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PREGÃO ELETRÔNICO 
01/2024 
 

PROCESSO LICITATÓRIO  
11/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  
632/2024 

 

EDITAL  
003/2024 

 

 

CONTRATANTE  

MUNICÍPIO DE OCAUÇU 

 
 

OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR E REPARTIÇÕES PÚBLICAS 

MUNICIPAIS 

 

  
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 4.028.262,80 (quatro milhões, vinte e oito mil, duzentos e sessenta e dois reais e oitenta 

centavos) 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 22/04/2024 às 09h (horário de Brasília) 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por item 
 

MODO DE DISPUTA: 

ABERTO 
 

AMOSTRA: 

Sim 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024 

Processo Administrativo n° 632/2024 

Processo Licitatório nº 11/2024 

 

Torna-se público que o Município de Ocauçu, por meio do(a) Setor de Licitações e Compras, 

sediado(a) na Avenida Celeste Casagrande, nº 204, Centro, Ocauçu/SP, realizará licitação, para 

registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de gêneros alimentícios para merenda escolar e 

toda repartição pública municipal conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como as eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação as empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado 

e que atendam aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, empresas que apresentem toda a 

documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a PLATAFORMA ELETRÔNICA 

3.2. As empresas interessadas em participar do presente certame, deverão retirar o Edital Completo 

e seus anexos através do site http://201.62.81.162:8079/comprasedital/ ou do site 

https://www.ocaucu.sp.gov.br/licitacao 

3.2.1. Os interessados deverão realizar o cadastro no sistema através do endereço 

http://201.62.81.162:8079/comprasedital/, na opção SOLICITAR CHAVE DE ACESSO, no canto 

direito da tela. 
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3.2.2. Após encaminhar a solicitação, será enviada por e-mail a chave de identificação e a senha. O 

cadastro será feito apenas uma vez. 

3.2.3. O manual do fornecedor, desenvolvido para auxiliar na operação do Portal de Compras, está 

disponível para download em formato pdf no endereço https://ajuda.fiorilli.com.br/scpi/scpi9-

pregao/2060/ 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

3.6. Para os itens 172 ao 210, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.6.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.8. Não poderão disputar esta licitação: 

3.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
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3.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.8.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

3.8.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.8.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, justificada a partir de o objeto não ser considerado de 

“grande vulto” e nem se revestir de “alta complexidade”; 

3.8.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.8.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.9. O impedimento de que trata o item 3.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.8.2 e 3.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.12. O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
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jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.14. A vedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente, os 

documentos de habilitação exigidos no edital, e a proposta de preços com a descrição do objeto 

ofertado, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-

se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, que:  

4.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório. 

4.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição. 

4.2.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

4.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  

4.4. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.4.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
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tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.2 ou 4.4 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.6. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

4.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.10. Os documentos que compõem a habilitação da licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

5. . DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. valor unitário do item, em algarismos, apurados à data de sua apresentação, expressos em 

moeda corrente nacional, cotados com apenas duas casas decimais; 

5.1.2. Indicação de marca que identifiquem o produto cotado, em conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência; 

5.1.3. Unidade de medida; 

5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 
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5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1.  O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.  
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6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique a licitante, no preenchimento inicial 

no sistema. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e as 

licitantes.  

6.5. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  

6.6. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

6.7. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

6.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 

menor preço, observada a redução mínima entre os lances, de R$ 0,01 (um centavo de real), aplicável 

inclusive em relação ao primeiro. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá 

sobre o preço unitário do item.  

6.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 

as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública.  

6.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários.  

6.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente.  

6.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço.  
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6.14. Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências de 

habilitação. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. Em ocorrendo, o empate de preço será 

decidido por meio de sorteio.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 

trinta minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro os participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

6.19. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste Edital 

e seus anexos.  

6.20. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

6.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada; 

6.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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6.21.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens produzidos ou 

prestados por: 

6.21.5.1. Empresas estabelecidas no território do Estado em que este se localize;  

6.21.5.2. Empresas brasileiras;  

6.21.5.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

6.21.5.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

6.22.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

6.23. O Pregoeiro solicitará à licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados.  

6.24. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.83.8 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
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7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.1.3. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 

nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens 4.4 deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 

o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 
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7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

7.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

7.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

7.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  
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8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 

na Lei nº 14.133/2021. 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 

nº 14.133/2021). 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.8. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.8.1. Os documentos necessários para comprovar a habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, 

previstos nos incisos I a VI do caput e nos §§ 1º e 2º do artigo 68 da Lei n. 14.133/2021, caso não 

estejam contemplados no SICAF, e a documentação comprobatória das exigências de qualificação 

econômico-financeira do licitante, deverão ser enviados por meio da opção “Chat” do sistema 

http://201.62.81.162:8079/comprasedital/, quando solicitados pelo Pregoeiro. 

8.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
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imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 horas, prorrogável por igual período, 

contado da solicitação do pregoeiro. 

8.11. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

8.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

8.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.10.1. 

8.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

9. DO REAJUSTE DE PREÇOS, REPACTUAÇÃO E REEQUILIBRIO 

9.1. Durante a vigência da ATA, os valores registrados não serão reajustados, salvo se para pedido 

de reequilíbrio que deverá ser solicitado nos termos da Lei em processo lavrado a termo a ser analisado 

pela Prefeitura, observado o disposto nos casos enquadrados no Artigo 124, II, “d” da Lei Federal nº 

14.133/2021.  
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9.2. Em hipótese alguma haverá aplicação de reequilíbrio de preço para pedidos já efetuados pela 

administração.  

9.3. A não concessão do reequilíbrio de preço, não implica em justificativa para recusa na entrega 

do objeto.  

9.4. O reequilíbrio de preço somente será concedido quanto comprovado o desequilíbrio econômico 

financeiro nas situações de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis – observando que reajuste no preço dos 

insumos, folha de pagamento e demais despesas dentro dos índices padrões (inflação, previsão em 

convenção) não serão considerados para concessão de reequilíbrio.  

9.5. Havendo a prorrogação da ATA e, decorridos 12 (doze) meses da execução, a Contratada 

poderá, através de requerimento específico, solicitar a correção das bases contratuais, pedido que será 

recebido e analisado pela Administração que, em sendo acolhido, autorizará a correção pelo índice 

inflacionário relativo ao período, descontados os eventuais reequilíbrios concedidos.  

9.6. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e  

11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

11.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante mais bem classificado. 

11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

11.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

11.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 

forma prevista no edital, poderá: 

11.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

11.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada 

a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de no mínimo 10 (dez) minutos. 

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço 

constante neste Edital. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 
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13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

13.1.5. fraudar a licitação 

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal:  

13.2.1. advertência;  

13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
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13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 

13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
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autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, e-

mail: licitacao@ocaucu.sp.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada na sede da Prefeitura, Av. 

Celeste Casagrande, nº 204. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 
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15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico http://201.62.81.162:8079/comprasedital/. 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

15.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

15.11.2. ANEXO II – Modelo de Proposta  

15.11.3. ANEXO III – Modelo de Declaração (fase de habilitação) 

15.11.4. ANEXO IV – Ata de Registro de Preços 

15.11.5. ANEXO V – Cadastro Reserva 

 

OCAUÇU, 05 de abril de 2024. 

 

ANA MARIA MARZOLA 

DIRETORA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

1.1. Aquisição de gêneros alimentícios, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

COTA PRINCIPAL 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

VALOR 

MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

POR UNID. 

VALOR 

MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

TOTAL 

1 

ACHOCOLATADO EM PÓ, 

embalagem com 370 gramas, 

contendo no mínimo os 

seguintes ingredientes: açúcar, 

cacau e m pó, minerais, 

maltodextrina, vitaminas, 

emulsificante lecitina de soja, 

antioxidante ácido ascórbico e 

aromatizante, contendo no 

mínimo a seguinte composição 

a cada porção de 20g: valor 

energético 74kcal, carboidratos 

17g, proteínas 0,7g, gorduras 

totais 0 g, gorduras saturadas 0 

g, gorduras trans não contem, 

fibra alimentar 1,1g, sódio 

16mg, cálcio 150mg, ferro 

2,1mg, magnésio 33mg, 

vitamina B1 0,36mg, vitamina 

B2 0,39mg, niacina 4,8 mg, 

vitamina B6 0,39mg, vitamina 

B12 0,72μg, ácido pantatênico 

1,5mg e biotina 9,0μg. 

UNID. 1000 R$ 6,88 R$ 6.880,00 

2 

ACHOCOLATADO EM PÓ – 

ZERO AÇÚCAR 

E ZERO LACTOSE 

Características Técnicas: Pó 

para preparo de achocolatado 

para dietas de ingestão 

controlada de açúcares. 

UNID. 100 R$ 35,00 3.500,00 
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Fortificado com vitaminas e 

minerais. Sem adição de leite e 

derivados. Embalagem: Potes 

de no mínimo 200g. Contendo 

todas as informações segundo 

a legislação vigente. 

Ingredientes: Cacau em pó, 

maltodextrina, lecitina de soja, 

edulcorante natural glicosídeo 

de esteviol. 

3 

AÇÚCAR CRISTAL, especial 

filtrado ou peneirado, 

embalado em pacotes de 5kg, 

de procedência nacional. Deve 

apresentar-se isento de 

substâncias estranhas e/ou 

nocivas. Com prazo mínimo de 

seis meses a contar da data de 

entrega. Embalados em 

plástico atóxico e 

termosselado. Embalagem 

declarando a marca, nome e 

endereço do empacotador, 

prazo de validade, número de 

registro no órgão competente. 

Embalagem primária deve ser 

transparente e incolor 

UNID. 1200 R$ 22,37 R$ 26.844,00 

4 

AÇÚCAR REFINADO, 

especial filtrado ou 

peneirado, embalado em 

pacotes de 1 kg, de 

procedência nacional. Deve 

apresentar-se isento de 

substâncias estranhas e/ou 

nocivas. Com prazo mínimo de 

seis meses a contar da data de 

entrega. Embalados em 

plástico atóxico e 

termosselado. Embalagem 

declarando a marca, nome e 

endereço do empacotador, 

prazo de validade, número de 

registro no órgão competente. 

Embalagem primária deve ser 

transparente e incolor. 

UNID. 100 R$ 5,35 R$ 535,00 
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5 
AÇÚCAR REFINADO, caixa 

com 40 sachês, com 5g cada 
CAIXA 100 R$ 39,00 R$ 3.900,00 

6 

ADOÇANTE DIETÉTICO 

LÍQUIDO – 100% só 

stevia. Ingredientes: água, 

Edulcorantes Naturais 

Glicosídeos de Steviol, 

conservantes: benzoato de 

sódio e sorbato de potássio, 

acidulante: ácido cítrico. Sem 

aspartame, sem ciclamato, sem 

sacarina, sem acesulfame-k. 

Unidades de 80ml. Prazo de 

validade mínimo 2 anos a 

contar a partir da data de 

entrega. 

UNID. 100 R$ 16,35 R$ 1.635,00 

7 

ADOÇANTE DIETÉTICO 

EM PÓ, contendo 

edulcorante artificial 

aspartame, apresentação em pó 

em envelopes de 0,8 g, caixa 

com 50 unidades. Dizeres de 

rotulagem, data de fabricação e 

prazo de validade a vencerem 

no mínimo 12 meses. 

CAIXA 100 R$ 20,00 R$ 2.000,00 

8 

AMIDO DE MILHO, 

fabricado a partir de matérias 

primas limpas, isentas de 

matérias terrosas e parasitos. 

Sob forma de pó, embalagem 

de 1kg, termosselada, com 

indicação do fabricante, lote, 

data de validade mínima de 

seis meses a contar da data de 

entrega, endereço e registro no 

órgão competente. 

UNID. 200 R$ 11.40 R$ 2.280,00 

9 

ARROZ  AGULHINHA  

TIPO  1  (5KG) 

beneficiado, de procedência 

nacional, ser de safra corrente. 

Deve-se apresentar-se isento 

de mofo, odores estranhos e de 

substâncias nocivas. 

Embalados em pacotes de 5 

kg, de plástico atóxico. Com 

UNID. 1700 R$ 29,67 R$ 50.439,00 

mailto:licitacao@ocaucu.sp.gov.br
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prazo de validade mínimo de 

seis meses a contar da data de 

entrega. Embalagem 

declarando a marca, nome e 

endereço do empacotador, 

prazo de validade, número 

de registro do produto no 

órgão competente e 

procedência. A embalagem 

primária deve ser transparente 

incolor, termosselada 

10 

ARROZ INTEGRAL – 

características técnicas: classe: 

longo, fino, tipo I integral. O 

produto não deve apresentar 

mofo, substâncias nocivas, 

Embalagem: deve estar intacta, 

acondicionada em pacotes de 1 

kg, em polietileno, 

transparente, atóxico. Prazo de 

validade mínimo 12 meses a 

contar a partir da data de 

entrega. 

UNID. 100 R$ 6,96 R$ 696,00 

11 

ARROZ  BENEFICIADO  

PARBORIZADO 

longo fino tipo 1. O produto 

deverá atender a Instrução 

Normativa nº 6 de 16 de 

fevereiro de 2009, do 

Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

Entende-se por arroz o grão 

“in natura”, proveniente da 

espécie Oryza sativa L.O 

produto deverá apresentar-se 

em bom estado de 

conservação, isento de 

fermentação e mofo, de odores 

estranhos e de substâncias 

nocivas à saúde. O teor de 

micotoxinas deverá obedecer 

ao limite estabelecido pela 

legislação vigente. 

Características sensoriais: 

aparência própria, cor 

UNID. 100 R$ 29,97 R$ 2.997,00 

mailto:licitacao@ocaucu.sp.gov.br
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característica, odor 

característico tanto cru como 

cozido, sabor característico – 

embalagem 5 Kg. O produto 

deverá ter validade mínima de 

08 meses. O produto não 

poderá ter a data de fabricação 

anterior a 45 (quarenta e cinco) 

dias da data de entrega. 

12 

AVEIA EM FLOCOS – isenta 

de mofo, livre de parasitas e 

substâncias nocivas, 

acondicionada em embalagens 

de 200g, atóxica, resistente e 

hermeticamente vedada. Prazo 

de validade 10 meses a contar 

a partir da data de entrega. 

UNID. 100 R$ 4,26 R$ 426,00 

13 

AZEITE DE OLIVA, puro, 

extra virgem, frasco contendo 

aproximadamente 500ml, com 

identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de 

validade e capacidade. O 

produto deverá ser registrado 

no Ministério da Agricultura 

e/ou Ministério da Saúde. 

Acidez máxima 0,5%. 

UNID. 500 R$ 40,91 R$ 20.455,00 

14 BAUNILHA (30ml) UNID. 100 R$ 6,03 R$ 603,00 

15 
BATATA PALHA - pacote com 

105 g. 
UNID. 500 R$ 8,25 R$ 4.125,00 

16 

BISCOITO CREAM 

CRACKER (350GR) De 

acordo com as NTA 02 e 48. 

Os biscoitos ou bolachas 

deverão ser fabricados a partir 

de matérias primas sãs e 

limpas, sem corantes, isentas 

de matéria terrosa, parasitos e 

de detritos animais e vegetais, 

devendo estar em perfeito 

estado de conservação. São 

rejeitados os biscoitos ou 

bolachas mal cozidos, 

queimados, de caracteres 

organolépticos anormais. Não 

PCT. 800 R$ 5,62 R$ 4.496,00 

mailto:licitacao@ocaucu.sp.gov.br
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é tolerado o emprego de 

substâncias corantes na 

confecção dos biscoitos ou 

bolachas. A composição básica 

do biscoito são os seguintes 

elementos: farinha de trigo, 

gordura vegetal, amido de 

milho, extrato de malte, sal 

refinado, açúcar, leite, 

fermento biológico e 

estabilizante lecitina de soja. 

Embalagem, em pacotes com 

dupla embalagem contendo no 

mínimo 400g. No rótulo 

deverá constar a denominação 

"biscoito", seguido de sua 

classificação e Rotulagem 

Nutricional Obrigatória. 

Validade: No mínimo 12 

(doze) meses a partir da data de 

entrega. A data de validade 

deverá constar da embalagem 

primária e da embalagem 

secundária. Obs: Na data da 

entrega a fabricação/ 

embalagem do produto deverá 

ser de no máximo 90 dias 

17 

BISCOITO SALGADO 

ISENTO DE OVO E 

LACTOSE: é o produto obtido 

pelo amassamento e cozimento 

conveniente de massa 

preparada com farinha de trigo, 

gordura vegetal hidrogenada, 

açúcar invertido, açúcar, sal e 

outros ingredientes, sem 

recheio. O produto deverá 

estar de acordo com a 

legislação vigente, 

especialmente a Resolução rdc 

175/2003 da ANVISA/MS, 

Resolução RDC 12/01 da 

ANVISA/MS, Resolução 

04/88 do CNS/MS, Resolução 

12/78 

PCT. 100 R$ 5,30 R$ 530,00 
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da CNNPA/MS, Portaria 74/94 

da Vigilância Sanitária/MS e 

Portaria 540/97 da SVS/MS. 

O biscoito salgado isento de 

ovo e lactose deverá ser 

fabricado a partir de matérias-

primas sãs e limpas isentas de 

matéria terrosa ou parasita e em 

perfeito estado de conservação. 

Serão rejeitados os biscoitos 

mal cozidos, queimados e/ou 

com caracteres sensoriais 

anormais. Deverá se apresentar 

em pacotes com peso entre 400 

(quatrocentos) e 500 

(quinhentos) gramas. O 

produto deverá ter validade 

mínima de 08 meses. O 

produto não poderá ter data de 

fabricação anterior a 45 

(quarenta e cinco) dias da data 

de entrega 

18 

BISCOITO DOCE TIPO 

MAISENA C/ 350G De 

acordo com as NTA 02 e 48. 

Os biscoitos ou bolachas 

deverão ser fabricados a partir 

de matérias primas sãs e 

limpas, sem corantes, isentas 

de matéria terrosa, parasitos e 

de detritos animais e vegetais, 

devendo estar em perfeito 

estado de conservação. São 

rejeitados os biscoitos ou 

bolachas mal cozidos, 

queimados, de caracteres 

organolépticos anormais. Não 

é tolerado o emprego de 

substâncias corantes na 

confecção dos biscoitos ou 

bolachas, excetuando- as tão 

somente nos revestimentos e 

recheios açucarados (glacês). 

Os corantes amarelos não são 

tolerados mesmo nos recheios e 

PCT. 700 R$ 5,64 R$ 3.948,00 

mailto:licitacao@ocaucu.sp.gov.br
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revestimentos açucarados. A 

composição básica do biscoito 

são os seguintes elementos: 

farinha de trigo, gordura 

vegetal, amido de milho, sal 

refinado, aroma artificial e 

estabilizante lecitina de soja e 

soro de leite. Embalagem, em 

pacotes com dupla embalagem 

contendo 350g. No rótulo 

deverá constar a denominação 

"biscoito", seguido de sua 

classificação e Rotulagem 

Nutricional Obrigatória. 

Validade: No mínimo 12 

(doze) meses a partir da data 

de entrega. A data de validade 

deverá constar da embalagem 

primária e da embalagem 

secundária. Obs: Na data da 

entrega a fabricação/ 

embalagem do produto deverá 

ser de no máximo 30 dias. 

19 

BISCOITO  DOCE  TIPO  

AMANTEIGADO, 

composição mínima: farinha 

de trigo fortificada, açúcar, 

gordura vegetal hidrogenada, 

sal refinado, bicarbonato de 

sódio, amido de milho. 

Empacotado em plástico 

atóxico, termosselado, isento 

de bolores, substâncias 

nocivas, odores e sabor 

estranhos ao seu aspecto 

normal. Embalados em pacotes 

de 280g. Embalagem primária 

declarando a marca, peso 

líquido, nome e endereço do 

fabricante, prazo de validade 

(mínima de seis meses a contar 

da data de entrega) e lote, 

número de registro no órgão 

competente 

PCT. 5000 R$ 7,36 R$ 36.800,00 

20 BISCOITO  DOCE  PCT. 100 R$ 5,15 R$ 515,00 

mailto:licitacao@ocaucu.sp.gov.br


 Município de Ocauçu 
         

Avenida Celeste Casagrande, n.º 204  -  Fones: (14) 3475-1204-Fax:3475-1516 
CEP  17.540-000   -   O C A U Ç U / S P   -   CNPJ: 44.482.248/0001-01 

 

“ Ocauçu Cidade Amiga ” 
——’’’’—— 

 

__________________________________________________________________________________ 
                          E-mail: licitacao@ocaucu.sp.gov.br                                                 Site: www.ocaucu.sp.gov.br 

 
 

ISENTO  DE  OVO  E 

LACTOSE: é o produto obtido 

pelo amassamento e cozimento 

conveniente de massa 

preparada com farinha de trigo, 

gordura vegetal hidrogenada, 

açúcar invertido, açúcar, sal e 

outros ingredientes, sem 

recheio. O produto deverá 

estar de acordo com a 

legislação vigente, 

especialmente a Resolução rdc 

175/2003 da ANVISA/MS, 

Resolução RDC 12/01 da 

ANVISA/MS, Resolução 

04/88 do CNS/MS, Resolução 

12/78 da CNNPA/MS, Portaria 

74/94 da Vigilância 

Sanitária/MS e Portaria 540/97 

da SVS/MS. O biscoito doce 

isento de ovo e lactose deverá 

ser fabricado a partir de 

matérias primas sãs e limpas 

isentas de matéria terrosa ou 

parasita e em perfeito estado de 

conservação. Serão rejeitados 

os biscoitos mal cozidos, 

queimados e/ou com caracteres 

sensoriais anormais. Deverá se 

apresentar em pacotes com 

peso entre 400 (quatrocentos) 

e 500 (quinhentos) gramas. O 

produto deverá ter validade 

mínima de 8 meses. de 08 

meses. O produto não poderá 

ter data de fabricação anterior 

a 45 (quarenta e cinco) dias da 

data de entrega. 

21 

BISCOITO SALGADO 

INTEGRAL Ingredientes: 

Farinha de trigo enriquecida 

com ferro e ácido fólico, 

farinha de trigo integral, 

quinoa, farelo de trigo, 

gergelim, flocos de 

PCT. 300 R$ 7,16 R$ 2.148,00 
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22 

CAFÉ, torrado e moído, de 1ª 

qualidade, extraforte, 

embalado em pacotes 500 

(quinhentos) gramas, 

acondicionados em pacotes 

aluminizados, com o Símbolo 

de Qualidade da Associação 

Brasileira da Indústria do Café 

– ABIC e com o Símbolo de 

Pureza da mesma Associação. 

O produto deverá obedecer à 

Instrução do Ministério da 

Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento e 

complementarmente a Norma 

de Qualidade recomendável 

ABIC/PQC,de 28/04/2004, 

que estabelece requisitos 

técnicos de qualidade. A 

embalagem deverá declarar a 

nome do fabricante, endereço e 

data de fabricação e validade 

(mínima de seis meses a contar 

da data de entrega). 

UNID. 2000 R$ 17,69 R$ 35.380,00 

23 CAMOMILA (10GR) UNID. 100 R$ 4,21 R$ 421,00 

24 CANELA EM PAU (10GR) UNID. 100 R$ 4,08 R$ 408,00 

25 

CANELA EM PÓ – pacote 

10g. A embalagem deverá 

declarar a nome do fabricante, 

endereço e data de fabricação e 

validade (mínima de seis 

meses a contar da data de 

entrega) e registro no órgão 

competente. 

UNID. 100 R$ 4,25 R$ 425,00 

26 

CANJICA BRANCA, de 

procedência nacional, ser de 

safra corrente. Isento de mofo, 

odores estranhos e de 

substâncias nocivas. 

Embalados em pacotes de 

500g, de plástico atóxico. Com 

prazo mínimo de seis meses a 

contar da data de entrega. 

Embalagem primária 

declarando a marca, nome e 

endereço do empacotador, 

UNID. 200 R$ 9,00 R$ 1.800,00 

mailto:licitacao@ocaucu.sp.gov.br
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prazo de validade, número de 

registro do produto no órgão 

competente e procedência, 

termosselada, transparente e 

incolor. 

27 

CHÁ DE ERVA MATE 

QUEIMADO, caixa com 

200g, constituído de folhas 

novas, de espécies vegetais 

genuínos ligeiramente tostados 

e partidos para efusão, de cor 

verde aromatizada escura, com 

aspecto, cor, cheiro e sabor 

próprios, isento de sujidades, 

parasitas e larvas. Sem 

corantes artificiais. Com 

aparência de folhas claras, 

hastes secas. Validade mínima 

de 24 meses. Embalagem 

primaria: de caixa de papelão 

fino acondicionada 

internamente em saco de 

polietileno, atóxico, termo 

selado, O produto deverá ter 

validade mínima de 08 meses. 

O produto não poderá ter data 

de fabricação anterior a 45 

(quarenta e cinco) dias da data 

de entrega. 

UNID. 800 R$ 6,87 R$ 5.496,00 

28 
CHOCOLATE EM PÓ – 

100% CACAU – 

embalagem com 200grs 

UNID. 100 R$ 15,65 R$ 1.565,00 

29 
CHOCOLATE  EM  PÓ  –  

50%  CACAU  – 

embalagem com 200grs 

Unidade 800 R$ 11,80 R$ 9.440,00 

30 

CHOCOLATE 

GRANULADO – 

embalagem com 500g 

Unidade 100 R$ 12,28 R$ 1.228,00 

31 

CEREAL MATINAL DE 

MILHO C/ AÇUCAR 

Produto obtido com os 

ingredientes milho, xarope de 

glucose, amido, outros 

ingredientes desde que 

mencionados no rótulo. 

Unidade 100 R$ 23,75 R$ 2.375,00 

mailto:licitacao@ocaucu.sp.gov.br
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Apresentando-se como flocos 

de milho açucarados. Flocos 

ligeiramente vitrificados, 

marrom dourado, recoberto 

por leve crosta branca, 

levemente doce maltado e 

textura crocante. No rótulo 

deverá constar a denominação 

do produto de acordo com a 

sua designação e classificação. 

Rotulagem Nutricional 

Obrigatória. Embalagem em 

pacotes de plástico 

transparente resistente e 

incolor de 1kg cada. Deverá 

ser entregue no máximo 20 

dias após a data de fabricação. 

Validade: No mínimo 12 (doze) 

meses a partir da data de 

entrega. A data de validade 

deverá constar da embalagem 

primária e da embalagem 

secundária. Pacote Mínimo 

500g 

32 

CEREAL  MATINAL  DE  

MILHO  SEM 

AÇÚCAR; Embalagens de 500 

g. Ingredientes: milho, sal, 

extrato de malte, vitaminas e 

minerais. Contem glúten 

Unidade 100 R$ 27,00 R$ 2.700,00 

33 

CEREAL DE MILHO COM 

CHOCOLATE EM 

ESFERA. Pacote de 30 

gramas cada. Composto por 

farinha de milho enriquecida 

com ferro e ácido fólico e 

cacau em pó. 

Unidade 500 R$ 7,30 R$ 3.650,00 

34 

COCO RALADO; amêndoas 

de coco puro, parcialmente 

desidratado; obtido por 

processo tecnológico 

adequado; com umidade 

máxima de 4% p/p e lipídios 

entre 35% a 60%; isento de 

impurezas, sujidades e ranço; 

Unidade 200 R$ 4,07 R$ 814,00 

mailto:licitacao@ocaucu.sp.gov.br
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validade min. de 10 meses a 

contar da entrega,em 

embalagem apropriada em 

pacote de 100 gramas; e suas 

condições deverão estar de 

acordo com NTA- 29(decreto 

12.486,de 20/10/78) e 

Resolução 272 de 22 de 

setembro de 2005 e suas 

alterações posteriores; produto 

sujeito a verificação no ato da 

entrega aos proced. 

Administrativos determinados 

pela ANVISA 

35 

COLORÍFICO 

COMESTIVEL, tipo colorau 

obtidos de frutos maduros de 

urucum limpos, dessecados e 

moídos, em pó fino, 

homogêneo, coloração 

vermelho intensa, sem aditivos 

químicos. Contendo no 

Máximo 10% de sal, de acordo 

com as normas vigentes. Com 

aspecto com cor, cheiro e 

sabor próprio, isento de 

materiais estranhos e a sua 

espécie. Embalagem de 

polipropileno de 500g, 

hermeticamente vedado e 

resistente, com identificação 

do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade e 

peso líquido. O produto deverá 

ter registro no Ministério da 

Agricultura e/ou Ministério da 

Saúde. Devendo estar de 

acordo com a RDC 

n°276/2005. Validade mínima 

de 11 meses a contar da 

entrega 

Unidade 100 R$ 10,46 R$ 1.046,00 

36 

CRAVO DA INDIA; obtido 

do botão floral de espécime 

genuína; de coloração pardo 

escura, cheiro e sabor próprios; 

com teor de umidade de 16% 

Unidade 1000 R$ 4,16 R$ 4.160,00 
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isento de detritos do próprio 

produto, impurezas, dos grãos 

e sementes; validade mínima 

10 meses a contar da entrega, 

em saco plástico de 10 gr, 

transparente, atóxico; e suas 

condições deverão estar de 

acordo com a NTA- 

70(decreto 12.486 de 

20/10/78). 

37 

CREME DE CEBOLA; isento 

de sujidades, parasitos e 

larvas, com validade de 6 

meses a partir da entrega; 

acondicionado em saco de 

polietileno atóxico com 68 

gramas, resistente; e suas 

condições deverão estar de 

acordo com a Port. 01/87 

DINAL/MS), (Dec. 

12486/78,SESS); 

(Res.12/78,CNNPA/MS),

 (Res.23/75 

CNNPA/MS); (Res 04/88 

CNS/MS). 

Unidade 1500 R$ 4,04 R$ 6.060,00 

38 

CREME DE LEITE ZERO 

DE LACTOSE; 

Creme de leite esterelizado 

20% de gordura, embalagem 

com 200 g. Ingredientes: 

Creme de leite, leite em pó 

desnatado, espessantes 

celulose microcristalina, 

enzima lactase, espessante 

carragena e estabilizantes 

trifosfato de sódio, 

monofosfato monossódico, 

difosfato dissódico e citrato de 

sódio.. Não contem glúten e 

contém Glicose 

Unidade 100 R$ 5,85 R$ 585,00 

39 

CREME DE LEITE; Creme de 

leite esterelizado 25% de 

gordura, embalagem com 300 

g. Ingredientes: Creme de leite 

e estabilizante fosfato 

Unidade 700 R$ 5,32 R$ 3.724,00 
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dissódico homogenizado. Não 

contem glúten 

40 ERVA DOCE (10GR) Unidade 300 R$ 3,85 R$ 1.155,00 

41 
ERVILHA CONGELADA 

(pacote de 1kg) 
Unidade 100 R$ 20,50 R$ 2.050,00 

42 

ERVILHA VERDE EM 

CONSERVA, simples; 

inteira; imersa em liquido; 

tamanho e coloração 

uniformes; acondicionada em 

lata com 200 gramas, 

embalagem isenta de ferrugem 

e danificação, sem sinais de 

alterações (estufamentos, 

vazamentos, corrosões 

internas), bem como, 

quaisquer modificações de 

natureza física, química ou 

organoléptica do produto, 

ausência de sujidades, 

parasitos e larvas; validade 

mínima 16 meses a contar da 

data da entrega; sendo 

considerado como peso 

líquido o produto drenado; e 

suas condições deverão estar de 

acordo com a NTA-31 (decreto 

12486 de 20/10/78). 

Unidade 200 R$ 3,81 R$ 762,00 

43 

ERVILHA, em conserva, 

preparada com vegetais 

selecionados, e produzida em 

conformidade com a legislação 

vigente. Características físicas, 

químicas, biológicas e de 

embalagem deve 

rigorosamente seguir as 

normas da legislação 

correspondente. Embalagem 

primária: latas, devidamente 

rotuladas, com peso líquido 

drenado de aproximadamente 

2Kg. Sem sinais de alterações 

(estufamentos, vazamentos, 

corrosões internas), bem como, 

quaisquer modificações de 

Unidade 100 R$ 30,50 R$ 3.050,00 
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natureza física, química ou 

organoléptica do produto. 

Prazo de validade: O produto 

deverá ter validade mínima de 

24 meses. - Prazo de 

fabricação: O produto não 

poderá ter data de fabricação 

anterior a 2 (dois) meses da 

data da entrega. 

44 

EXTRATO DE TOMATE, 

procedência nacional, em latas 

de 300 ou 350g. Isento de 

fermentações e não indicar 

processamento defeituoso. 

Podendo conter adição de 01% 

de açúcar e 05 de cloreto de 

sódio. Embalados em latas, 

rotuladas conforme legislação 

vigente, declarando marca, 

nome e endereço do fabricante, 

peso líquido, prazo de 

validade, lote, registro no órgão 

competente. Com validade 

mínima de seis meses. As 

embalagens entregues não 

deverão estar abauladas, 

estufadas, amassada e nem 

enferrujadas 

Unidade 1000 R$ 3,95 R$ 3.950,00 

45 

EXTRATO DE TOMATE : 

procedência nacional, em latas 

de aproximadamente 1,7 A 

2Kg. Isento de fermentações e 

não indicar processamento 

defeituoso. Podendo conter 

adição de 01% de açúcar e 05 

de cloreto de sódio. Embalados 

em latas, rotuladas conforme 

legislação vigente, declarando 

marca, nome e endereço do 

fabricante, peso líquido, prazo 

de validade, lote, registro no 

órgão competente. Com 

validade mínima de seis 

meses. As embalagens 

entregues não deverão estar 

Unidade 1000 R$ 17,92 R$ 17.920,00 
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abauladas, estufadas, 

amassada. 

46 

FARINHA DE MILHO, 

simples, do grão de milho 

torrado e peneirado; na cor 

amarela; isenta de sujidades, 

parasitas e larvas; validade 

mínima 7 meses a contar da 

entrega, acondicionado em 

saco plástico transparente de 

500 gramas, atóxico; e suas 

condições deverão estar de 

acordo com a NTA-34 

(decreto 12.486 de 20/10/78). 

Unidade 50 R$ 5,70 R$ 285,00 

47 

FARINHA   DE   

MANDIOCA   GROSSA 

TORRADA, tipo biju, 

devendo obedecer à legislação 

vigente – embalagem 1 kg. O 

produto deverá ter validade 

mínima de 08 meses. O 

produto não poderá ter a data 

de fabricação anterior a 45 

(quarenta e cinco) dias da data 

de entrega. 

Unidade 500 R$ 11,62 R$ 5.810,00 

48 

FARINHA DE  TRIGO  

ESPECIAL,  produto 

obtido a partir de cereal limpo, 

desgerminado e sãos, isento de 

matéria prima terrosa e em 

perfeito estado de 

conservação. Não poderá estar 

úmida, fermentada ou rançosa. 

Com aspecto de pó fino, cor 

branca, cheiro e sabor próprio. 

Com uma extração máxima de 

20% e com teor máximo de 

cinzas de 0,68%. Com no 

mínimo de glúten seco de 6% 

p/p – embalagem 1kg. O 

produto deverá ter validade 

mínima de 08 meses. 

Unidade 700 R$ 4,94 R$ 3.458,00 

49 
FARINHA DE ROSCA – 

Embalagem 500gr 
Unidade 600 R$ 8,54 R$ 5.124,00 
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50 

FARINHA LÁCTEA – 

enriquecida com vitaminas, de 

preparo instantâneo. Fabricada 

a partir de matérias primas sãs 

e limpas, deverá apresentar 

aspecto e cheiro característico, 

livre de sujidades e substâncias 

nocivas. Embalagem: potes de 

polipropileno, atóxicos, bem 

vedados, com 400g cada. 

Prazo de validade mínimo 06 

meses a contar a partir da data 

de entrega. 

Unidade 100 R$ 17,30 R$ 1.730,00 

51 

FEIJÃO CARIOCA 

ESPECIAL: tipo I, natural, 

constituído de no mínimo 95 

% de grãos inteiros e 

correspondentes à variedade 

no tamanho e cor. Maduros, 

limpos e secos. Embalagem 

primária: embalado em pacote 

plástico atóxico, transparente, 

termo selado, resistente, com 

peso líquido de 01kg 

devidamente impresso as 

informações exigidas por lei. 

Será permitido o limite de 2% 

de impurezas e materiais 

estranhos, obedecendo à 

portaria 161 de 24/07/87 - 

M.A. Deve estar de acordo 

com a legislação vigente. O 

certificado de classificação 

emitido pelo órgão oficial de 

acordo com a Lei 6305 de 15 

de dezembro de 1975 e 

Decreto Lei 82.110 de 14 de 

agosto de 1978 deverá ser 

entregue quando solicitado. 

Prazo de validade: O produto 

deverá ter validade mínima de 

06 meses. 

Unidade 2000 R$ 9,89 R$ 19.780,00 

52 

FEIJÃO PRETO ESPECIAL: 

tipo I, natural, constituído de 

no mínimo 95 % de grãos 

inteiros e correspondentes à 

Unidade 700 R$ 10,79 R$ 7.553,00 
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variedade no tamanho e cor. 

Maduros, limpos e secos. 

Embalagem primária: 

embalado em pacote plástico 

atóxico, transparente, termo 

selado, resistente, com peso 

líquido de 01kg devidamente 

impresso as informações 

exigidas por lei. Será 

permitido o limite de 2% de 

impurezas e materiais 

estranhos, obedecendo à 

portaria 161 de 24/07/87 - 

M.A. Deve estar de acordo 

com a legislação vigente. O 

certificado de classificação 

emitido pelo órgão oficial de 

acordo com a Lei 6305 de 15 

de dezembro de 1975 e 

Decreto Lei 82.110 de 14 de 

agosto de 1978 deverá ser 

entregue quando solicitado. 

Prazo de validade: O produto 

deverá ter validade mínima de 

06 meses. 

53 

FERMENTO QUÍMICO; tipo 

em pó; validade mínima de 04 

meses a contar da data de 

entrega: acondicionado em lata 

de 250 gramas 

hermeticamente fechada; e 

suas condições deverão estar 

de acordo com NTA- 

81(decreto 12.486 de 

20/10/78). 

Unidade 200 R$ 8,82 R$ 1.764,00 

54 

FERMENTO BIOLÓGICO; 

em pó; composto de 

Saccharomyces cerevisiae; 

acondicionado em embalagem 

apropriada de 100 gramas, 

com validade mínima de 28 

dias a contar da data de 

entrega; e suas condições 

deverão estar de acordo com a 

NTA-81 (decreto 12.486,de 

20/10/78). 

Unidade 50 R$ 6,03 R$ 301,50 

mailto:licitacao@ocaucu.sp.gov.br


 Município de Ocauçu 
         

Avenida Celeste Casagrande, n.º 204  -  Fones: (14) 3475-1204-Fax:3475-1516 
CEP  17.540-000   -   O C A U Ç U / S P   -   CNPJ: 44.482.248/0001-01 

 

“ Ocauçu Cidade Amiga ” 
——’’’’—— 

 

__________________________________________________________________________________ 
                          E-mail: licitacao@ocaucu.sp.gov.br                                                 Site: www.ocaucu.sp.gov.br 

 
 

55 

FUBA DE MILHO; Tipo 

Mimoso Oriundo da moagem 

do grão de milho, sadio e 

limpo, não devendo conter 

materiais terrosos, parasitas e 

detritos de animais e vegetais. 

Deve conter cor e sabor 

característicos, embalado em 

saco plástico atóxico, 

transparente, impresso as 

informações exigidas por lei 

vigente, identificando o 

número de registro no órgão 

competente, contendo peso 

líquido de 1 kg. Suas 

condições deverão estar de 

acordo com a portaria RDC 

263 de 22 de setembro de 

2005; produto sujeito a 

verificação no ato da entrega 

aos proced. administrativos 

determinados pela ANVISA. 

Prazo de validade: O produto 

deverá ter validade mínima de 

3 meses. 

Unidade 500 R$ 5,19 R$ 2.595,00 

56 

GRÃO DE BICO; de primeira; 

novo; constituído de grãos 

inteiros e sãos; com umidade 

máxima de 15% por peso; 

isento de sujidades, parasitas e 

larvas; acondicionado em saco 

de polietileno com 1000 

gramas, com validade mínima 

de 04 meses a contar da data 

da entrega; e suas condições 

deverão estar de acordo com a 

NTA-33 (Decreto 12.486, de 

20/10/78). 

Unidade 50 R$ 19,37 R$ 968,50 

57 

GROSELHA (XAROPE) 900 

ML Xarope sabor artificial de 

groselha. Produto denso obtido 

por dissolução de açúcar em 

água potável, podendo conter 

sucos ou extratos de plantas 

permitidas, aromatizantes e 

outras substâncias 

Unidade 50 R$ 11,55 R$ 577,50 
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alimentícias, desde que 

mencionadas e permitidas. 

Densidade mínima de 1,30, ou 

seja, 62% de açúcar por peso. 

Deverá ser isento de sujidades, 

parasitas e larvas. A 

embalagem deverá ser em 

plásticos transparentes, 

atóxicos, de 900 ml, 

reforçados e bem lacrados, 

com tampa rosqueada e 

hermeticamente vedada 

58 

IOGURTE COM POLPA DE 

FRUTAS SABOR 

MORANGO OU SABOR 

FRUTAS: mistura do leite 

integral (in natura, 

pasteurizado), açúcar, 

adicionado de fermento 

láctico, aroma e corantes 

naturais e sem amido. Aspecto, 

cor, odor e sabor 

característicos. O produto 

deverá apresentar se livre de 

parasitas e de qualquer 

substância contaminante que 

possa alterá-la ou encobrir 

alguma alteração e deverá 

estar de acordo com a 

legislação vigente; Validade 

mínima de 45 (quarenta e 

cinco) dias da data de 

fabricação. Data de fabricação 

até 7 (sete) dias da data da 

entrega. Embalagem de 1 litro 

Unidade 900 R$ 7,30 R$ 6.570,00 

59 

IOGURTE DIET – conteúdo 

com 4 unidades, sem 

colesterol, sem glúten, sem 

lactose. Peso 100g cada. 

Sabores diversos. 100 % 

vegetal. Fonte de cálcio 

Bandejas 60 R$ 12,00 R$ 720,00 

60 

IOGURTE DE SOJA SABOR 

MORANGO OU 

SABOR FRUTAS. Aspecto, 

cor, odor e sabor 

Unidade 60 R$ 12,00 R$ 720,00 
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característicos. O produto 

deverá apresentar se livre de 

parasitas e de qualquer 

substância contaminante que 

possa alterá-la ou encobrir 

alguma alteração e deverá 

estar de acordo com a 

legislação vigente; Validade 

mínima de 45 (quarenta e 

cinco) dias da data de 

fabricação. Data de fabricação 

até 7 (sete) dias da data da 

entrega. Embalagem primária 

deverá ser garrafas de 

polietileno de baixa densidade, 

atóxico, lacrado, resistente ao 

transporte e armazenamento, 

contendo peso líquido 900gr 

por embalagem 

61 

LEITE CONDENSADO, 

composto de leite integral, 

açúcar e lactose (tradicional); 

de consistência cremosa e 

textura homogênea; validade 

mínima 10 meses a contar da 

entrega acondicionado em lata 

de 395g. Suas condições 

deverão estar de acordo com a 

resolução RDC 259 de 20 de 

setembro de 2002 e suas 

posteriores alterações; produto 

sujeito a verificação no ato da 

entrega aos proced. 

administrativos determinados 

pela ANVISA. 

Unidade 700 R$ 7,35 R$ 5.145,00 

62 

LEITE CONDENSADO zero 

lactose, aproximadamente 

395g 

Unidade 30 R$ 10,21 R$ 306,30 

63 
LEITE DE SOJA longa vida 1 

litro 
Unidade 100 R$ 9,12 R$ 912,00 

64 

LEITE EM PÓ INTEGRAL; 

em pó, de origem animal, 

obtido unicamente da 

desidratação do leite de vaca 

integral, com odor e sabor 

agradável e característico. - 

Unidade 400 R$ 17,45 R$ 6.980,00 
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Prazo de validade: O produto 

deverá ter validade mínima de 

12 meses. Validade mínima de 

10 meses a contar da data da 

entrega. – Prazo de fabricação: 

O produto não poderá ter data 

de fabricação anterior a 60 

(sessenta) dias da data da 

entrega. - Embalagem: A 

embalagem primária do 

produto deverá ser de material 

flexível, de polietileno ou 

aluminizado, atóxico, vedada 

hermeticamente contendo de 

400g de produto. 

65 

LEITE EM PÓ A BASE DE 

SOJA C/ 300 grs. 

Deverá ser isento de lactose e 

enriquecido de 21 vitaminas e 

rica em cálcio, 100% vegetal, 

com soja não transgênica. Nos 

sabores:Natural, morango e 

banana. Obs: Na data da 

entrega a fabricação/ 

embalagem do produto deverá 

ser de no máximo 30 dias 

Unidade 50 R$ 36,00 R$ 1.800,00 

66 

LEITE   LONGA   VIDA   

DESNATADO, 

esterilizado, longa vida, em 

embalagens tetrapak de 1000 

ML, e reembalados em caixas 

de papelão com 12 unidades. A 

embalagem deve conter o 

registro no Ministério da 

Agricultura. 

Unidade 50 R$ 9,16 R$ 458,00 

67 

LEITE LONGA VIDA 

INTEGRAL, esterilizado, 

longa vida, em embalagens 

tetrapak de 1000 ML. A 

embalagem deve conter o 

registro no Ministério da 

Agricultura 

Unidade 8000 R$ 6,86 R$ 54.880,00 

68 
LEITE INTEGRAL ZERO 

LACTOSE – Leite 
Unidade 200 R$ 7,29 R$ 1.458,00 
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UHT integral para dieta com 

restrição a lactose. Embalagem 

de 1 litro. 

69 

LENTILHA; de primeira; 

nova; constituída de grãos 

inteiros e sãos; com umidade 

máxima de 15% por peso; 

isenta de sujidades, parasitas 

e larvas; acondicionada em 

saco de polietileno com 500 

gramas, com validade mínima 

de 05 meses a contar da data da 

entrega; e suas condições 

deverão estar de acordo com a 

NTA-33 (Dec.12.486 de 

20/10/78) e Port. MA.65/93). 

Unidade 50 R$ 13,03 R$ 651,50 

70 

LOURO – em folhas secas; 

obtidos de espécimes vegetais 

genuínos; grãos sãos, limpos e 

secos; de coloração verde 

pardacenta; com aspecto cor, 

cheiro e sabor próprios; isentos 

de materiais estranhos a sua 

espécie; acondicionado em 

saco plástico de 10 gr, 

transparente, atóxico, com 

validade mínimas de 10 meses 

a contar da entrega, e suas 

condições deverão estar de 

acordo com a NTA-70 

(decreto 12.486 de 20/10/78). 

Unidade 100 R$ 4,08 R$ 408,00 

71 

MAIONESE, embalagem com 

500g, dizeres de rotulagem, 

data de fabricação e prazo de 

validade, informação dos 

ingredientes e composição 

nutricional. 

Unidade 500 R$ 9,64 R$ 4.820,00 

72 

MACARRÃO TIPO 

RETALHO com ovo, deverá 

ser fabricado a partir de 

matérias primas sãs e limpas, 

isentas de matérias terrosas, 

parasitas e larvas, com no 

mínimo correspondente a 

0,045g de colesterol por quilo. 

As massas ao serem postas na 

Unidade 200 R$ 24,00 R$ 4.800,00 
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água não deverão turva-las 

antes da cocção, não podendo 

estar fermentadas ou rançosas. 

Na embalagem não poderá 

haver mistura de outros tipos 

de macarrão. Com rendimento 

mínimo após o cozimento de 2 

vezes a mais o peso antes da 

cocção – embalagem 5kg. O 

produto deverá ter validade 

mínima de 08 meses. O 

produto não poderá ter a data 

de fabricação anterior a 45 

(quarenta e cinco) dias da data 

de entrega. 

73 

MACARRÃO  TIPO  

PARAFUSO  com  ovo, 

deverá ser fabricado a partir de 

matérias primas sãs e limpas, 

isentas de matérias terrosas, 

parasitas e larvas, com no 

mínimo correspondente a 

0,045g de colesterol por quilo. 

As massas ao serem postas na 

água não deverão turva-las 

antes da cocção, não 

podendo estar fermentadas 

ou rançosas. Na embalagem 

não poderá haver mistura de 

outros tipos de macarrão. Com 

rendimento mínimo após o 

cozimento de 2 vezes a mais o 

peso antes da cocção – 

embalagem 5kg. O produto 

deverá ter validade mínima de 

08 meses. O produto não 

poderá ter a data de fabricação 

anterior a 45 (quarenta e cinco) 

dias da data de entrega 

Unidade 200 R$ 15,00 R$ 3.000,00 

74 

MACARRÃO TIPO AVE-

MARIA, deverão ser 

fabricados a partir de matérias 

primas sãs e limpas, isentas de 

matérias terrosas, parasitas e 

larvas, com no mínimo 

Unidade 200 R$ 4,59 R$ 918,00 
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correspondente a 0,045g de 

colesterol por quilo. As massas 

ao serem postas na água não 

deverão turva-las antes da 

cocção, não podendo estar 

fermentadas ou rançosas. Na 

embalagem não poderá haver 

mistura de outros tipos de 

macarrão. Com rendimento 

mínimo após o cozimento de 2 

vezes a mais o peso antes da 

cocção – embalagem 500g. O 

produto deverá ter validade 

mínima de 08 meses. O 

produto não poderá ter a data 

de fabricação anterior a 45 

(quarenta e cinco) dias da data 

de entrega 

75 

MACARRÃO TIPO 

LETRINHA, deverão ser 

fabricados a partir de matérias 

primas sãs e limpas, isentas de 

matérias terrosas, parasitas e 

larvas, com no mínimo 

correspondente a 0,045g de 

colesterol por quilo. As massas 

ao serem postas na água não 

deverão turva-las antes da 

cocção, não podendo estar 

fermentadas ou rançosas. Na 

embalagem não poderá haver 

mistura de outros tipos de 

macarrão. Com rendimento 

mínimo após o cozimento de 2 

vezes a mais o peso antes da 

cocção – embalagem 500g. O 

produto deverá ter validade 

mínima de 08 meses. O 

produto não poderá ter a data 

de fabricação anterior a 45 

(quarenta e cinco) dias da data 

de entrega 

Unidade 800 R$ 5,55 R$ 4.440,00 

76 

MACARRÃO TIPO 

CONCHINHA: procedência 

nacional, em pacotes de 500gr. 

Tendo como composição 

Unidade 300 R$ 5,06 R$ 1.518,00 
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básica: Sêmola de trigo, 

contendo vitamina A, 

Complexo B e ferro. 

Embalagem transparente e 

incolor, termo selada. O 

macarrão, ao ser colocado na 

água, não deverá turvá-la antes 

da cocção e não poderá 

apresentar-se fermentado ou 

rançoso. O produto deverá ser 

classificado como massa seca 

de formato conchinha. Massa 

alimentícia em conformidade 

com a legislação vigente (RDC 

263 de 22/09/05 e decreto 

12.486/78, da Secretaria de 

Saúde Do Estado de São Paulo 

(NTA-49 – massas 

alimentícias ou macarrão). 

Com certificado de garantia 

ABIMA. Prazo de validade 

mínima de 6 meses 

77 

MACARRÃO TIPO 

ESPAGUETE, sem ovo, cor 

amarela, obtida pelo 

amassamento da farinha de 

trigo especial e demais 

substâncias permitidas; isenta 

de corantes artificiais, 

sujidades, parasitas, admitindo 

umidade máxima de 13%, 

acondicionada em saco 

plástico transparente de 500 

gramas, atóxico, com validade 

mínima de 10 meses a partir da 

data de entrega; e suas 

condições deverão estar de 

acordo com a RES.RDC12/01 

ANVISA/MS, RES.385/99 

ANVS, RES12/78 

CNNPA/MS, 

PORT.74/94VS/MS, 

PORT.540/97 SVS. 

Unidade 300 R$ 4,48 R$ 1.344,00 

78 
MACARRÃO TIPO 

PARAFUSO, sem ovo, cor 
Unidade 5000 R$ 4,26 R$ 21.300,00 
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amarela, obtida pelo 

amassamento da farinha de 

trigo especial e demais 

substâncias permitidas; isenta 

de corantes artificiais, 

sujidades, parasitas, admitindo 

umidade máxima de 13%, 

acondicionada em saco 

plástico transparente de 500 

gramas, atóxico, com validade 

mínima de 10 meses a partir da 

data de entrega; e suas 

condições deverão estar de 

acordo com o RES.RDC12/01 

ANVISA/MS, RES.385/99 

ANVS, RES12/78 

CNNPA/MS, 

PORT.74/94VS/MS, 

PORT.540/97 SVS. 

79 

MILHARINA – Flocos de 

milho pré-cozidos 

enriquecidos com ferro e ácido 

fólico. Embalagem 500grs 

Unidade 100 R$ 9,33 R$ 933,00 

80 

MILHO DE PIPOCA; de 

primeira qualidade, 

beneficiado, polido, limpo; 

isento de sujidades, parasitas e 

larvas; admitindo umidade 

máxima de 14% por peso; 

acondicionado em embalagem 

plástica transparente com 500 

gramas, com validade mínima 

de 04 meses a contar da data 

da entrega; e suas condições 

deverão estar de acordo com a 

NTA-33 (decreto 12.486,de 

20/10/78). 

Unidade 500 R$ 6,13 R$ 3.065,00 

81 

MARGARINA VEGETAL 

COM SAL, 80% de 

lipídios. Com identificação do 

produto e do fabricante, data 

de fabricação e de validade 

exposta. O produto deverá ter 

registro no Ministério da 

Agricultura e/ou Ministério da 

Balde 50 R$ 193,19 R$ 9.659,50 
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Saúde. O produto deve estar 

acondicionado em baldes 

plásticos e de tampa 

rosqueável – embalagem 15 

kg. O produto deverá ter 

validade mínima de 08 meses. 

O produto não poderá ter a 

data de fabricação anterior a 45 

(quarenta e cinco) dias da data 

de entrega. 

82 

MARGARINA VEGETAL 

COM SAL, com 80% 

de teor de gordura, refrigerado, 

não rançoso, acondicionado 

em embalagem resistente de 

polietileno, contendo 500g. 

Contendo na embalagem a 

identificação do produto, 

marca do fabricante, validade, 

data de embalagem, peso 

líquido e selo de inspeção do 

órgão competente. Validade 

mínima de 06 (seis) meses a 

contar da data da entrega 

Unidade 1000 R$ 7,83 R$ 7.830,00 

83 
MARGARINA LIGHT COM 

SAL. Embalagem de 500G. 
Unidade 100 R$ 9,69 R$ 969,00 

84 
MANTEIGA COM SAL. 

Embalagem de 200G 
Unidade 500 R$ 13,04 R$ 6.520,00 

85 

MILHO VERDE 

CONGELADO (pacote de 

1kg) 

Unidade 500 R$ 23,40 R$ 11.700,00 

86 

MILHO VERDE EM 

CONSERVA; simples; 

grãos inteiros; imerso em 

liquido de cobertura; tamanho 

e coloração uniformes; 

acondicionado em lata com 

200 gramas, embalagem 

isenta de ferrugem e 

danificação, sem sinais de 

alterações (estufamentos, 

vazamentos, corrosões 

internas), bem como, quaisquer 

modificações de natureza 

física, química ou 

Unidade 1000 R$ 4,61 R$ 4.610,00 
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organoléptica do produto, 

ausência de sujidades, 

parasitos e larvas; com 

validade mínima de 16 meses a 

contar da data da entrega; 

devendo ser considerado como 

peso líquido o produto 

drenado. 

87 

MILHO VERDE: em conserva 

(Grãos de milho) selecionada, 

oriunda de plantas sadias. 

Produzido e embalado 

conforme determina a 

legislação. Acondicionado em 

latas, com peso líquido 

drenado de aproximadamente 

2 kg, com rótulo contendo 

todas as informações do 

produto conforme determina a 

legislação vigente. Embalagem 

isenta de ferrugem e 

danificação, sem sinais de 

alterações (estufamentos, 

vazamentos, corrosões 

internas), bem como, 

quaisquer modificações de 

natureza física, química ou 

organoléptica do produto, 

ausência de sujidades, 

parasitos e larvas. Prazo de 

validade: O produto deverá ter 

validade mínima de 24 meses 

Unidade 1000 R$ 30,16 R$ 30.160,00 

88 

MISTURA  PARA  

PREPARO  DE  MARIA 

MOLE; sabor de coco; 

constituída de: gelatina; água e 

açúcar; sem glúten; 

apresentação em pó; com 

aspecto, cor, cheiro e sabor 

próprios; isento de sujidades, 

parasitas e larvas; embalado 

em material resistente, vedada 

hermeticamente, caixinha com 

50 gramas; com validade 

mínima a contar da data da 

Unidade 500 R$ 6,53 R$ 3.265,00 
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entrega de 15 meses; suas 

condições deverão estar de 

acordo com a NTA-57 

(Dec.n.12.486 de 20/10/78). 

89 

MISTURA PARA BOLO 

SEM GLÚTEN, SEM 

LACTOSE – laranja e 

chocolate Características 

Técnicas: Produto elaborado 

com proteína isolada de soja, 

sem lactose e sem glúten 

Embalagem: Deve estar 

intacta, acondicionada em 

pacotes de 300g no mínimo. 

Ingredientes: farinha de arroz, 

cacau, açúcar, proteína isolada 

de soja, fermento bioquímico e 

espessante goma xantana 

Unidade 100 R$ 15,00 R$ 1.500,00 

90 

MOLHO DE TOMATE, 

(polpa/pedaços), procedência 

nacional, em embalagem de 

350g. Isento de fermentações e 

não indicar processamento 

defeituoso. Embalados, 

rotulados conforme legislação 

vigente, declarando marca, 

nome e endereço do fabricante, 

peso líquido, prazo de 

validade, lote, registro no 

órgão competente. Com 

validade mínima de seis meses. 

As embalagens entregues não 

deverão estar abauladas, 

estufadas, amassada e nem 

enferrujadas. 

Unidade 2000 R$ 2,57 R$ 5.140,00 

91 

MOLHO DE TOMATE 

(polpa/pedaços), procedência 

nacional, em embalagem de 

2kg. Isento de fermentações e 

não indicar processamento 

defeituoso. Embalados, 

rotulados conforme legislação 

vigente, declarando marca, 

nome e endereço do fabricante, 

peso líquido, prazo de 

Unidade 2000 R$ 13,77 R$ 27.540,00 
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validade, lote, registro no 

órgão competente. Com 

validade mínima de seis meses. 

As embalagens entregues não 

deverão estar abauladas, 

estufadas, amassada e nem 

enferrujadas. 

92 

Cereal infantil – multicereais, 

tipo mucilon lácteo, de preparo 

instantâneo, preparado a partir 

de matérias primas sãs, limpas, 

enriquecido com vitaminas. 

Embalagem: em polietileno, 

bem vedada, com 230g do 

produto. Prazo de validade 

mínimo 12 meses a contar a 

partir da data de entrega. 

Unidade 50 R$ 11,95 R$ 597,50 

93 

Cereal infantil – cereal infantil 

arroz e aveia, tipo mucilon 

lácteo, de preparo instantâneo, 

preparado a partir de matérias 

primas sãs, limpas, 

enriquecido com vitaminas. 

Embalagem: em polietileno, 

bem vedada, com 230g do 

produto. Prazo de validade 

mínimo 12 meses a contar a 

partir da data de entrega. 

Unidade 50 R$ 11,95 R$ 597,50 

94 

ÓLEO COMESTIVEL DE 

SOJA; obtido de 

espécie vegetal; produto 

refinado e de acordo com os 

padrões legais, isento de 

ranço e substâncias estranhas; 

embalado em lata ou frasco 

plástico com 900ml, 

acondicionado em caixa de 

papelão reforçado; e suas 

condições deverão estar de 

acordo com a NTA-50 

(decreto 12.486 de 20/10/78). 

Prazo de validade: O produto 

deverá ter validade mínima de 

12 meses 

Unidade 2000 R$ 9,52 R$ 19.040,00 
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95 

ÓLEO DE GIRASSOL, 

procedência nacional, em 

garrafas pet de 900 ml. 

Embalado em embalagem 

plástica resistente, tipo garrafa, 

lacrada, transparente e incolor, 

rotulada segundo legislação 

vigente, declarando marca, 

nome e endereço do fabricante, 

lote, prazo de validade, 

conteúdo líquido e registro no 

órgão competente. 

Unidade 1000 R$ 14,77 R$ 14.770,00 

96 

ORÉGANO – em folhas secas; 

obtidos de espécimes vegetais 

genuínos; grãos sãos, limpos e 

secos; de coloração verde 

pardacenta; com cheiro 

aromático sabor próprio; 

isentos de sujidades e 

materiais estranhos a sua 

espécie; acondicionado em 

saco plástico de 100 gr, 

transparente, atóxico, resistente 

e hermeticamente vedado, com 

validade mínimas de 10 meses 

a contar da entrega, e suas 

condições deverão estar de 

acordo com a NTA-70 

(decreto 12.486 de 20/10/78). 

Unidade 500 R$ 11,64 R$ 5.820,00 

97 

PESCADO EM CONSERVA, 

ATUM; preparados com 

pescado fresco, limpo, 

viscerado; apresentação: 

sólido; conservado em óleo 

comestível; com aspecto cor 

cheiro e sabor próprio; 

embalagem isenta de ferrugem 

e danificação, sem sinais de 

alterações (estufamentos, 

vazamentos, corrosões 

internas), bem como, 

quaisquer modificações de 

natureza física, química ou 

organoléptica do produto, 

ausência de sujidades, parasitos 

e larvas; validade mínima 34 

Unidade 200 R$ 7,40 R$ 1.480,00 
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meses a contar da entrega, lata 

com 170 gramas e suas 

condições deverão estar de 

acordo com a NTA- 10 

(decreto 12486, de 20/10/78). 

98 

PESCADO  EM  

CONSERVA,  SARDINHA; 

preparados com pescado 

fresco, limpo, viscerado; 

apresentação: inteira com 

espinha; conservado em óleo 

comestível; com aspecto cor 

cheiro e sabor próprio; 

embalagem isenta de ferrugem 

e danificação, sem sinais de 

alterações (estufamentos, 

vazamentos, corrosões 

internas), bem como, 

quaisquer modificações de 

natureza física, química ou 

organoléptica do produto, 

ausência de sujidades, parasitos 

e larvas; validade mínima 34 

meses a contar da entrega, lata 

com 125 gramas; e suas 

condições deverão estar de 

acordo com a NTA-10 

(decreto 12.486,de 20/10/78). 

Unidade 200 R$ 8,27 R$ 1.654,00 

99 

PÓ PARA PREPARO DE 

GELATINA sabores 

uva, limão, abacaxi, morango e 

cereja; qualidade ingredientes 

sãos e limpos, umidade de 2% 

p/p; validade mínima 10 meses 

a contar da entrega, em 

embalagem apropriada; 

embalado em caixa contendo 

saco plástico, pesando 1 kg; e 

suas condições deverão estar 

de acordo com a NTA-79 

(decreto 12.486, de 20/1078) 

Unidade 500 R$ 21,76 R$ 10.880,00 

100 

PÓ PARA PREPARO DE 

GELATINA DIET; 

sabores uva, limão, abacaxi, 

morango e cereja; qualidade 

Unidade 100 R$ 5,90 R$ 590,00 
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ingredientes sãos e limpos, 

umidade de 2% p/p; validade 

mínima 10 meses a contar da 

entrega, em embalagem 

apropriada; embalado em caixa 

contendo saco plástico, 

pesando 12gramas; e suas 

condições deverão estar de 

acordo com a NTA-79 

(decreto 12.486, de 20/1078) 

101 

POLVILHO DOCE – branco; 

acondicionado em saco 

plástico de 1000g, atóxico, 

com validade mínima 06 

meses a contar da data da 

entrega; isento de sujidades, 

parasitas e larvas; e suas 

condições deverão estar de 

acordo com a NTA-33 (decreto 

12486 de 20/10/78). 

Unidade 50 R$ 10,89 R$ 544,50 

102 

PROTEÍNA DE SOJA 

TEXTURIZADA MÉDIA 

pacote 250grs – características 

técnicas: Proteína Texturizada 

de Soja. Deve ser obtida a 

partir de grãos de soja limpos e 

submetidos a processo 

tecnológico adequado, deve 

apresentar cor, odor e sabor 

característico, deve estar livre 

de sujidades, parasitas e larvas. 

Embalagem: deve estar 

acondicionada em sacos 

plásticos bem vedados, com 

peso líquido de 250g. Prazo de 

validade mínimo 06 meses a 

partir da data de entrega. 

Unidade 800 R$ 17,14 R$ 13.712,00 

103 

QUEIJO PARMESÃO 

RALADO embalado em saco 

plástico transparente atóxico, 

resistente, hermeticamente 

fechado. A embalagem deverá 

conter externamente os dados 

de identificação e procedência, 

número do lote, data de 

Unidade 1000 R$ 9,22 R$ 9.220,00 
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fabricação, quantidade do 

produto. Deverá apresentar 

validade mínima de 6 (seis) 

meses a partir da data de 

entrega. Embalagem com 100g 

104 

REQUEIJÃO BISNAGA. 

Requeijão cremoso – produto 

pastoso de cor clara e 

uniforme, odor e sabor 

próprios, isento de mofos, 

bolores ou sustâncias 

estranhas; acondicionado em 

embalagem resistente de 

polietileno, contendo no 

mínimo 1,8 OU 3 kg; 

embalagem com identificação 

do produto, peso, marca do 

fabricante, prazo de validade, 

carimbos oficiais e selo de 

inspeção do órgão competente 

e data de embalagem. Validade 

mínima de 50 (cinqüenta) dias, 

a contar da data de entrega 

Unidade 500 R$ 41,61 R$ 20.805,00 

105 

REQUEIJÃO CREMOSO 

TRADICIONAL 

EMBALAGEM  POTE  

400G.  Produto  de 

primeira qualidade e com 

sabor, cor e odor 

característico. De textura 

cremosa, sem adição de amido. 

Elaborado com creme de leite 

pasteurizado e/ou manteiga, 

leite pasteurizado desnatado, 

concentrado proteico de leite. 

Unidade 1000 R$ 15,08 R$ 15.080,00 

106 

SELETA DE LEGUMES em 

conserva, produzida com 

vegetais selecionados, limpos 

e sadios, pré- cozidos e sem 

fermentações. Os legumes 

deverão manter suas cores, 

odores e sabores 

característicos. Características 

físicas, químicas e 

organolépticas deverão estar 

Unidade 50 R$ 28,89 R$ 1.444,50 
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em conformidade com a 

legislação vigente. Embalagem 

primária: latas, devidamente 

rotuladas, com peso líquido 

drenado de aproximadamente 

2Kg, sem sinais de alterações 

(estufamentos, vazamentos, 

corrosões internas), bem como, 

quaisquer modificações de 

natureza física, química ou 

organoléptica do produto, 

contendo três tipos de legumes. 

Validade mínima de 12 meses. 

- Prazo de fabricação: O 

produto não poderá ter data de 

fabricação anterior a 40 

(quarenta) dias da data da 

entrega. 

107 

SAL; embalagem de 1Kg 

refinado; iodado; com no 

mínimo 96,95% de cloreto de 

sódio e sais de iodo; 

acondicionado em saco de 

polietileno, embalagem 

resistente e vedado, com 

validade mínima de 10 meses a 

contar da data da entrega; e 

suas condições deverão estar 

de acordo com a (resolução 

RDC n° 28,de 28/03/00). 

Unidade 1000 R$ 2,23 R$ 2.230,00 

108 

TRIGO PARA QUIBE; isento 

de sujidades, parasitas e larvas; 

livre de mofo e materiais 

terrosos; acondicionado em 

saco plástico transparente com 

500 gramas, atóxico; 

embalado em caixa de papelão 

reforçado, com validade 

mínima de 10 meses a contar 

da data da entrega; e suas 

condições deverão estar de 

acordo com a NTA-33 

(Decreto 12.486,de 20/10/78). 

Unidade 500 R$ 6,57 R$ 3.285,00 

109 

VINAGRE; branco - vinho 

branco; com validade mínima 

10 meses a contar da data da 

Unidade 500 R$ 4,21 R$ 2.105,00 
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entrega; acondicionado em 

frasco plástico com 750 ml, 

com tampa inviolável, 

hermeticamente fechado. 

110 

VINAGRE DE MAÇÃ - 

Embalagem de 750 ml. A 

embalagem deve estar intacta, 

bem vedada e deve constar: 

data de fabricação de no 

máximo 1 mês da data de 

entrega do produto, prazo de 

validade, informação 

nutricional e ingredientes 

Unidade 500 R$ 6,70 R$ 3.350,00 

111 
Pizza Assada vários sabores, 

tamanho grande. 
Unidade 500 R$ 25,55 R$ 12.775,00 

112 
Bala mole, vários sabores, 

600g 
Pacote 500 R$ 10,95 R$ 5.475,00 

113 Biscoito Polvilho (150g) Unidade 50 R$ 7,58 R$ 379,00 

114 

Wafer recheado e coberto

 com chocolate 

aproximadamente 126g (tipo 

bis) 

Unidade 100 R$ 6,17 R$ 617,00 

115 

Bombom recheado,

 embalado em

 saco de 

aproximadamente 1kg 

Pacote 200 R$ 55,66 R$ 11.132,00 

116 

Bombom sortidos,

 embalado em

 caixa aproximadamente 

250g 

Caixa 1000 R$ 11,75 R$ 11.750,00 

117 
Refrigerante sabor variados 

embalagem de 2 litros. 
Unidade 1000 R$ 5,09 R$ 5.090,00 

118 

Refrigerante sabor variados

 embalagem de 

237ml. 

Unidade 1000 R$ 2,00 R$ 2.000,00 

119 
Massa de pastel pré-pronta 

disco 500g. 
Unidade 1000 R$ 8,61 R$ 8.610,00 

120 
Massa fresca para lasanha 

500g 
Unidade 100 R$ 16,97 R$ 1.697,00 

121 

ÁGUA MINERAL COM 

GÁS, garrafa plástica com 

500ml, dizeres de rotulagem, 

data de fabricação e prazo de 

validade, informação dos 

Unidade 1000 R$ 2,18 R$ 2.180,00 
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ingredientes e composição 

nutricional. 

122 

ÁGUA MINERAL SEM GÁS, 

garrafa plástica com 500ml, 

dizeres de rotulagem, data de 

fabricação e prazo de validade, 

informação dos ingredientes e 

composição nutricional. 

Unidade 5000 R$ 2,00 R$ 10.000,00 

123 

ÁGUA MINERAL SEM GÁS, 

garrafa plástica com 1,5 L, 

dizeres de rotulagem, data de 

fabricação e prazo de validade, 

informação dos ingredientes e 

composição nutricional 

Unidade 1000 R$ 4,12 R$ 4.120,00 

124 

ÁGUA MINERAL SEM GÁS, 

galão 20 litros, dizeres de 

rotulagem, data de fabricação e 

prazo de validade, informação 

dos ingredientes e composição 

nutricional. 

Galão 2000 R$ 16,25 R$ 32.500,00 

125 

OVO DE GALINHA, branco, 

íntegros (sem rachaduras) e 

sem sujidades na casca – 

embalagens ou bandejas que 

contenham data da 

classificação e validade – 

produtos com no máximo 05 

dias de classificação. Registro 

no órgão competente, cartela 

com 12 unidades 

Dúzia 1000 R$ 14,50 R$ 14.500,00 

126 

SUCO – POLPA DE FRUTA 

NATURAL (1KG), 

polpa de fruta natural 

congelada sem adição de água 

ou açúcar, de primeira 

qualidade, produzido de acordo 

com as boas práticas de 

manipulação de alimentos. 

Embalados em plástico 

transparente de 

1 kg, selada. Rotulado com as 

informações mínimas: 

marca/nome do produtor, 

endereço, data de produção, 

data de validade (mínima de 6 

Unidade 5000 R$ 32,64 R$ 163.200,00 
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(seis) meses e máximo de 12 

meses). Sabores que serão 

aceitos: morango, amora, 

laranja, abacaxi, uva, acerola, 

goiaba, manga, maracujá, 

limão, framboesa 

127 

CARNE SUÍNA (Pernil), sem 

osso, cortada em cubos. 

Proveniente de animais 

abatidos sob inspeção 

veterinária. Deve apresentar-se 

livre de parasitas e de qualquer 

substância contaminante que 

possa alterar os aspectos 

normais do produto ou 

qualquer aparato que venha 

encobrir possíveis alterações 

no produto. Deve ser resfriada. 

O produto não deverá 

apresentar indícios de 

fermentação pútrida. 

Embalagem plástica de 1Kg, 

sem acúmulo de líquidos em 

seu interior, com identificação 

do produto, rótulo contendo a 

data de abate e o peso. 

Kg 2000 R$ 18,47 R$ 36.940,00 

128 

CARNE SUÍNA (LOMBO) - 

Lombo suíno, desossado, 

congelado, cada peça 

embalada a vácuo 

individualmente em 

embalagem impermeável e 

amplamente protegida. Dizeres 

de rotulagem c/ data de 

fabricação, prazo de validade e 

selo s.i.f 

Kg 1000 R$ 23,28 R$ 23.280,00 

129 

CARNE BOVINA de 2ª 

(acem) sem osso, moída. 

Proveniente de animais 

abatidos sob inspeção 

veterinária. Deve apresentar-se 

livre de parasitas e de qualquer 

substância contaminante que 

possa alterar os aspectos 

normais do produto ou 

Kg 1000 R$ 30,62 R$ 30.620,00 

mailto:licitacao@ocaucu.sp.gov.br


 Município de Ocauçu 
         

Avenida Celeste Casagrande, n.º 204  -  Fones: (14) 3475-1204-Fax:3475-1516 
CEP  17.540-000   -   O C A U Ç U / S P   -   CNPJ: 44.482.248/0001-01 

 

“ Ocauçu Cidade Amiga ” 
——’’’’—— 

 

__________________________________________________________________________________ 
                          E-mail: licitacao@ocaucu.sp.gov.br                                                 Site: www.ocaucu.sp.gov.br 

 
 

qualquer aparato que venha 

encobrir possíveis alterações. 

Deve ser resfriada. O 

produto não 

deverá apresentar indícios de 

fermentação pútrida.  

Embalagem  plástica  de  

1Kg,  sem acúmulo de 

líquidos em seu interior, com 

identificação do produto, 

rótulo contendo a data de abate 

e o peso. 

130 

CARNE BOVINA de 2ª 

(segunda- Patinho) sem osso, 

moída. Proveniente de animais 

abatidos sob inspeção 

veterinária. Deve apresentar-se 

livre de parasitas e de qualquer 

substância contaminante que 

possa alterar os aspectos 

normais do produto ou 

qualquer aparato que venha 

encobrir possíveis alterações. 

Deve ser resfriada. O produto 

não deverá apresentar indícios 

de fermentação pútrida. 

Embalagem plástica de 1Kg, 

sem acúmulo de líquidos em 

seu interior, com identificação 

do produto, rótulo contendo a 

data de abate e o peso. 

Kg 3000 R$ 36,72 R$ 110.160,00 

131 

CARNE BOVINA de 2ª 

(segunda- Patinho) sem osso, 

em pedaços (cubos). 

Proveniente de animais 

abatidos sob inspeção 

veterinária. Deve apresentar-se 

livre de parasitas e de qualquer 

substância contaminante que 

possa alterar os aspectos 

normais do produto ou 

qualquer aparato que venha 

encobrir possíveis alterações. 

Deve ser resfriada. O produto 

não deverá apresentar indícios 

de fermentação pútrida. 

Kg 3000 R$ 36,75 R$ 110.250,00 
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Embalagem plástica de 1Kg, 

sem acúmulo de líquidos em 

seu interior, com identificação 

do produto, rótulo contendo a 

data de abate e o peso. 

132 

CARNE BOVINA de 2ª 

(acem) sem osso, em pedaços 

(cubos). Proveniente de 

animais abatidos sob inspeção 

veterinária. Deve apresentar-se 

livre de parasitas e de qualquer 

substância contaminante que 

possa alterar os aspectos 

normais do produto ou 

qualquer aparato que venha 

encobrir possíveis alterações. 

Deve ser resfriada. O produto 

não deverá apresentar indícios 

de fermentação pútrida. 

Embalagem plástica de 1Kg, 

sem acúmulo de líquidos em 

seu interior, com identificação 

do produto, rótulo contendo a 

data de abate e o peso. 

Kg 1000 R$ 29,00 R$ 29.000,00 

133 

CARNE BOVINA, tipo 

músculo, sem osso, cortada em 

cubos. Proveniente de animais 

abatidos sob inspeção 

veterinária. Deve apresentar-se 

livre de parasitas e de qualquer 

substância contaminante que 

possa alterar os aspectos 

normais do produto ou 

qualquer aparato que venha 

encobrir possíveis alterações. 

Deve ser resfriada. O produto 

não deverá apresentar na 

superfície umidade ou ter 

indícios de fermentação 

pútrida. Embalagem plástica 

de 1Kg, sem acúmulo de 

líquidos em seu interior, com 

identificação do produto, 

rótulo contendo a data de abate 

e o peso. 

Kg 1000 R$ 31,12 R$ 31.120,00 
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134 

CARNE BOVINA DE 

PRIMEIRA – tipo alcatra ou 

patinho in natura, congelada, 

sem gordura, sem pelanca, sem 

sebo. Com aspecto, cor e 

cheiro característicos. Livre de 

parasitas, micróbios e qualquer 

substância nociva. 

Embalagem: deve estar intacta, 

polietileno, transparente, 

atóxica, contendo 01 kg. Na 

embalagem deve conter as 

seguintes informações: 

identificação da empresa, peso, 

data de processamento e data 

de validade, identificação do 

tipo de carne, carimbo de 

inspeção estadual ou federal. 

Prazo de validade mínimo 03 

meses a contar a partir da data 

de entrega. Apresentar em 

anexo a proposta, documentos 

que comprovem a inspeção 

sanitária dos produtos 

fornecidos de acordo com a 

legislação vigente. 

Kg 3000 R$ 38,85 R$ 116.550,00 

135 

CARNE BOVINA, tipo 

costela. Proveniente de 

animais abatidos sob inspeção 

veterinária. Deve apresentar-se 

livre de parasitas e de qualquer 

substância contaminante que 

possa alterar os aspectos 

normais do produto ou 

qualquer aparato que venha 

encobrir possíveis alterações. 

Deve ser resfriada. O produto 

não deverá apresentar indícios 

de fermentação pútrida. 

Embalagem plástica de 1Kg, 

sem acúmulo de líquidos em 

seu interior, com identificação 

do produto, rótulo contendo a 

data de abate e o peso 

Kg 500 R$ 21,11 R$ 10.555,00 

136 
CARNE BOVINA, tipo 

LAGARTO, peça inteira. 
Kg 500 R$ 34,30 R$ 17.150,00 
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Proveniente de animais 

abatidos sob inspeção 

veterinária. Deve apresentar-se 

livre de parasitas e de qualquer 

substância contaminante que 

possa alterar os aspectos 

normais do produto ou 

qualquer aparato que venha 

encobrir possíveis alterações. 

Deve ser resfriada. O produto 

não deverá apresentar na 

superfície umidade ou ter 

indícios de fermentação 

pútrida. Embalagem plástica 

de 1Kg, sem acúmulo de 

líquidos em seu interior, com 

identificação do produto, 

rótulo contendo a data de abate 

e o peso. 

137 

CARNE  BOVINA SECA 

TIPO  CHARQUE 

dianteiro. Coxão duro. Produto 

preparado com carne bovina, 

injetada com salmoura, de 

consistência firme, com cheiro 

e sabor próprios. Isento de 

sujidades, parasitas e material 

estranho. Acondicionados em 

embalagem cry-o-vac com 500 

gramas cada. Acondicionada 

em caixa de papelão lacrada 

com rótulo conforme 

legislação vigente. 

Kg 500 R$ 46,57 R$ 23.285,00 

138 

FÍGADO bovino -  Fresco, de 

primeira qualidade, sem 

presença de gordura visível, 

resfriado ou congelado, corte 

em bife. Aspecto próprio, não 

amolecida e nem pegajosa, cor 

própria sem manchas 

esverdeadas, cheiro e sabor 

próprio, com ausência de 

sujidades, parasitos e larvas. 

Deverá ser acondicionada em 

embalagem primária 

Kg 500 R$ 19,69 R$ 9.845,00 
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constituída de plástico atóxico 

transparente, isenta de 

sujidades e/ou ação de 

microorganismos. 

Acondicionadas em pacotes de 

1 kg, devidamente selada, com 

especificação de peso, 

validade, produto e 

marca/procedência. Validade a 

vencer mínima de 3 meses 

contados a partir da data de 

entrega 

139 

CARNE  DE  FRANGO,  

TIPO  PEITO, 

provenientes de aves sadias, 

abatidas sob inspeção 

veterinária. Deve apresentar 

livre de parasitas e de 

qualquer substância 

contaminante que possa alterar 

os aspectos normais do 

produto ou qualquer aparato 

que venha encobrir possíveis 

alterações. A embalagem 

deverá ser plástica atóxica, 

resistente, ser rotulada e 

contendo as seguintes 

informações: nome e endereço 

do abatedouro, contendo 

obrigatoriamente o registro no 

SIF, identificação completa do 

produto, a data de fabricação, 

prazo de validade e prazo 

máximo de consumo, 

temperatura de estocagem, 

armazenamento e conservação, 

peso liquido. Pode ser 

congelado. 

Kg 1000 R$ 17,45 R$ 17.450,00 

140 

CARNE DE FRANGO, TIPO 

COXA E SOBRE 

COXA, provenientes de aves 

sadias, abatidas sob inspeção 

veterinária. Deve apresentar 

livre de parasitas e de qualquer 

substância contaminante que 

Kg 2000 R$ 12,12 R$ 24.240,00 
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possa alterar os aspectos 

normais do produto ou 

qualquer aparato que venha 

encobrir possíveis alterações. 

A embalagem deverá ser 

plástica atóxica, resistente, ser 

rotulada e contendo as 

seguintes informações: nome e 

endereço do abatedouro, 

contendo obrigatoriamente o 

registro no SIF, identificação 

completa do produto, a data de 

fabricação, prazo de validade e 

prazo máximo de consumo, 

temperatura de estocagem, 

armazenamento e conservação, 

peso liquido 

141 

SOBRECOXA DE FRANGO 

DESOSSSADA - 

Sobre coxa de frango, sem 

osso e sem pele, congelada. 

Não contém glúten. 

Embalagem: bandejas de 1 kg 

cada. Deve estar intacta 

Kg 2000 R$ 17,53 R$ 35.060,00 

142 

FILÉ DE PEITO DE 

FRANGO - Filé de peito de 

frango, sem pele e sem osso, 

congelado, embalado em 

caixas interfolhadas e 

padronizadas. Dizeres de 

rotulagem c/ data de 

fabricação, prazo de validade, 

dados nutricionais e selo S.I.F. 

Kg 2000 R$ 21,38 R$ 42.760,00 

143 

LINGUIÇA TOSCANA - 

Linguiça Toscana suína, 

pacotes de 5kg, cada pacote 

embalado a vácuo 

individualmente em 

embalagem impermeável e 

amplamente protegida. Dizeres 

de rotulagem c/ data de 

fabricação, prazo de 

validade, dados nutricionais e 

selo S.I.F. 

Kg 2000 R$ 20,37 R$ 40.740,00 
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144 

LINGUIÇA DE FRANGO – 

embalagem 5kg com registro 

no SIF ou SISP. Com aspecto 

característico, cor própria sem 

manchas pardacentas ou 

esverdeadas, odor e sabor 

próprio, com adição de água 

ou gelo no máximo 3%. 

Kg 1000 R$ 16,43 R$ 16.430,00 

145 

LINGUIÇA CALABRESA - 

Linguiça calabresa defumada, 

resfriada, de 1ª linha, 

embalada a vácuo em 

embalagem impermeável e 

amplamente protegida. Dizeres 

de rotulagem c/ data de 

fabricação, prazo de validade, 

dados nutricionais e selo S.I.F 

Kg 1000 R$ 26,13 R$ 26.130,00 

146 

SALSICHA   HOT   DOG   

RESFRIADA, 

embalagem a vácuo de 3 Kg. 

Dizeres de rotulagem com data 

de fabricação, prazo de 

validade, dados nutricionais e 

selo S.I.F. 

Kg 1000 R$ 13,52 R$ 13.520,00 

147 

SALSICHA  HOT  DOG  

RESFRIADA  SEM 

CORANTE, embalagem a 

vácuo de 2,8 Kg. Dizeres de 

rotulagem com data de 

fabricação, prazo de validade, 

dados nutricionais e selo S.I.F. 

Kg 1000 R$ 18,45 R$ 18.450,00 

148 PEIXE (FILÉ DE MERLUZA) Kg 1000 R$ 39,89 R$ 39.890,00 

149 PEIXE (FILÉ DE TILÁPIA) Kg 1000 R$ 52,28 R$ 52.280,00 

150 

PEIXE CAÇÃO EM CUBOS 

OU EM POSTAS, 

limpo, sadio, congelado, 

íntegros, eviscerados, sem 

osso, apresentando carne 

firme, elástica, cor branca, 

rosada e odor característico. 

Isento de: vestígios de 

descongelamento, livre de 

resíduos de vísceras, líquido 

leitoso, cor esverdeada, odor 

forte e desagradável, parasitas, 

Kg 1000 R$ 38,01 R$ 38.010,00 
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sujidades, larvas e qualquer

 substância

 contaminante

. Acondicionado em 

embalagem de polietileno 

atóxica, transparente e 

resistente, peso líquido de 1 ou 

2 kg, contendo na embalagem a 

identificação do produto, 

peso, marca do fabricante, 

prazo de 

validade, carimbos oficiais e 

selo de inspeção do órgão 

competente e data de 

embalagem. Validade mínima 

de 06 (seis) meses, a contar da 

data de entrega 

151 

BACON DEFUMADO. 

Dizeres de rotulagem c/ data 

de fabricação, prazo de 

validade e dados nutricionais. 

Kg 1000 R$ 33,12 R$ 33.120,00 

152 

MORTADELA, fatiado. 

Produto livre de parasitas e de 

qualquer substância 

contaminante que possa alterar 

os aspectos normais do 

produto ou qualquer aparato 

que venha encobrir possíveis 

alterações, embalagens que 

contenham especificados o 

local de origem do produto, 

peso, data de embalagem e 

data de vencimento. 

ENTREGA DIÁRIA. 

Kg 1000 R$ 23,77 R$ 23.770,00 

153 

QUEIJO MUSSARELA, 

fatiado. Produto livre de 

parasitas e de qualquer 

substância contaminante que 

possa alterar os aspectos 

normais do produto ou 

qualquer aparato que venha 

encobrir possíveis alterações, 

embalagens que contenham 

especificados o local de origem 

do produto, peso, data de 

embalagem e data de 

Kg 1000 R$ 45,32 R$ 45.320,00 
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vencimento. ENTREGA 

DIÁRIA. 

154 

PRESUNTO, fatiado. Produto 

livre de parasitas e de qualquer 

substância contaminante que 

possa alterar os aspectos 

normais do produto ou 

qualquer aparato que venha 

encobrir possíveis alterações, 

embalagens que contenham 

especificados o local de origem 

do produto, peso, data de 

embalagem e data de 

vencimento. ENTREGA 

DIÁRIA. 

Kg 1000 R$ 27,95 R$ 27.950,00 

155 

APRESUNTADO, fatiado. 

Produto livre de parasitas e de 

qualquer substância 

contaminante que possa alterar 

os aspectos normais do 

produto ou qualquer aparato 

que venha encobrir possíveis 

alterações, embalagens que 

contenham especificados o 

local de origem do produto, 

peso, data de embalagem e 

data de vencimento. 

ENTREGA DIÁRIA. 

Kg 1000 R$ 24,33 R$ 24.330,00 

156 

PÃO FRANCÊS, peso 

aproximado de 50 g, 

características: produto 

fermentado, preparado com 

farinha de trigo, sal, e água, 

que se caracteriza por casca 

crocante de cor uniforme 

castanho dourado e miolo de 

cor branco de textura e 

granulação fina. ENTREGA 

DIÁRIA 

Kg 10000 R$ 16,06 R$ 160.600,00 

157 

MINI PÃO FRANCÊS, peso 

aproximado de 25 g, 

características: produto 

fermentado, preparado com 

farinha de trigo, sal, e água, 

que se caracteriza por casca 

crocante de cor uniforme 

Kg 10000 R$ 18,42 R$ 184.200,00 
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castanho dourado e miolo de 

cor branco de textura e 

granulação fina. ENTREGA 

DIÁRIA 

158 

PÃO PARA “CACHORRO 

QUENTE” de 50g, de 

boa qualidade com miolo 

branco e casca de cor dourada 

brilhante e homogênea. Serão 

rejeitados pães mal assados, 

queimados, amassados, 

achatados e “embatumados 

aspecto massa pesada” e de 

características organolépticas 

anormais 

Kg 1000 R$ 16,42 R$ 16.420,00 

159 

PÃO DE HAMBÚRGUER 

com 50g, de boa qualidade 

com miolo branco e casca de 

cor dourada brilhante e 

homogênea. Serão rejeitados 

pães mal assados, queimados, 

amassados, achatados e 

“embatumados aspecto massa 

pesada” e de características 

organolépticas anormais 

Kg 1000 R$ 13,74 R$ 13.740,00 

160 PÃO BRIOCHE Kg 1000 R$ 28,17 R$ 28.170,00 

161 
PÃO DE QUEIJO 

CONGELADO (75gr) 
Kg 1000 R$ 24,74 R$ 24.740,00 

162 
PÃO DE QUEIJO 

CONGELADO (25gr) 
Kg 1000 R$ 27,67 R$ 27.670,00 

163 

BOLO CONFEITADO

 MASSA

 BRANCA 

(recheios variados) 

Kg 5000 R$ 54,10 R$ 270.500,00 

164 
BOLO CONFEITADO 

MASSA CHOCOLATE 

(recheios variados) 

Kg 5000 R$ 51,62 R$ 258.100,00 

165 MASSA PARA MINI PIZZA Unidade 3000 R$ 4,81 R$ 14.430,00 

166 
MASSA PARA PASTEL 

(1KG) 
Kg 1000 R$ 15,99 R$ 15.990,00 

167 

SORVETE – picolé de frutas 

– Sabores: Uva, abacaxi, 

morango 

Unidade 1500 R$ 2,92 R$ 4.380,00 
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168 

SORVETE – Picolé ao leite 

– Sabores: uva, abacaxi, 

morango 

Unidade 1500 R$ 3,37 R$ 5.055,00 

169 

SORVETE CREMOSO 

sabores variados. Fonte de 

cálcio, 100% leite puro. 

Embalado em saco atóxico, 

selado hermeticamente, peso 

liquido 70g, acondicionado em 

caixa de papelão em 

temperatura de 0°c. 

Unidade 1000 R$ 5,05 R$ 5.050,00 

170 

SALGADOS ASSADOS

 COM

 RECHEIOS 

DIVERSOS (100 unidades) 

Cento 500 R$ 86,20 R$ 43.100,00 

171 

SALGADOS FRITOS

 COM

 RECHEIOS 

DIVERSOS (100 unidades) 

Cento 500 R$ 91,89 R$ 45.945,00 

      

COTA EXCLUSIVA 

172 Abacaxi pérola Unidade 5000 R$ 11,97 R$ 59.850,00 

173 Abobora moranga Kg 1000 R$ 7,08 R$ 7.080,00 

174 Abobrinha italiana  

Kg 
1000 R$ 6,70 R$ 6.700,00 

175 Acelga extra Maço 1000 R$ 8,97 R$ 8.970,00 

176 Agrião extra Maço 1000 R$ 10,00 R$ 10.000,00 

177 Alho Kg 1000 R$ 32,25 R$ 32.250,00 

178 Banana maçã Kg 1000 R$ 9,33 R$ 9.330,00 

179 Banana prata Kg 1000 R$ 10,33 R$ 10.330,00 

180 Batata Kg 2000 R$ 10,73 R$ 21.460,00 

181 Berinjela Kg 1000 R$ 9,13 R$ 9.130,00 

182 Brócolis Peça 1000 R$ 13,12 R$ 13.120,00 

183 Cebola grauda Kg 5000 R$ 12,80 R$ 64.000,00 

184 Chuchu verde claro Kg 1000 R$ 7,20 R$ 7.200,00 

185 Coco seco Kg 500 R$ 21,00 R$ 10.500,00 

186 Couve flor Peça 500 R$ 8,93 R$ 4.465,00 

187 Escarola Maço 500 R$ 7,97 R$ 3.985,00 

188 Espinafre Maço 500 R$ 12,94 R$ 6.470,00 

189 Goiaba vermelha Kg 1000 R$ 13,10 R$ 13.100,00 

190 Inhame Kg 500 R$ 16,58 R$ 8.290,00 

191 Laranja pera Kg 5000 R$ 5,88 R$ 29.400,00 

192 Laranja lima Kg 5000 R$ 10,68 R$ 53.400,00 

193 Limão taiti Kg 1000 R$ 8,24 R$ 8.240,00 
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194 Maçã fuji Kg 5000 R$ 14,07 R$ 70.350,00 

195 Maçã gala Kg 5000 R$ 14,33 R$ 71.650,00 

196 Manga palmer Kg 500 R$ 14,23 R$ 7.115,00 

197 Manga hadem Kg 500 R$ 10,33 R$ 5.165,00 

198 Mamão formosa Kg 1000 R$ 10,57 R$ 10.570,00 

199 Mandioca sem casca Kg 1000 R$ 6,81 R$ 6.810,00 

200 Maracuja azedo Kg 500 R$ 14,50 R$ 7.250,00 

201 Melão amarelo Kg 5000 R$ 9,18 R$ 45.900,00 

202 Milho verde Kg 500 R$ 9,43 R$ 4.715,00 

203 Pepino caipira Kg 500 R$ 9,90 R$ 4.950,00 

204 Repolho roxo Kg 500 R$ 11,32 R$ 5.660,00 

205 Rúcula Maço 500 R$ 8,38 R$ 4.190,00 

206 Tangerina Murgot Kg 5000 R$ 7,93 R$ 39.650,00 

207 Tangerina Poncã Kg 7000 R$ 16,31 R$ 114.170,00 

208 Vagem Kg 500 R$ 19,30 R$ 9.650,00 

209 

Paçoca tipo rolha embalagem 

com 50 unidades – Amendoim 

torrado e moído, açúcar e sal 

Balde 1000 R$ 28,06 R$ 28.060,00 

210 

Suco de fruta integral sabor 

laranja, composto de suco de 

laranja 100% natural, 

embalagem de 900 ml 

Unidade 1000 R$ 23,71 R$ 23.710,00 

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses. contados do(a) assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano Plurianual – 2022/2025 - Lei Municipal nº 1.943/2021, 

de 06 de dezembro de 2021, conforme consta das informações básicas deste termo de referência. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. questionamento inicial quanto à necessidade do consumo; 

4.1.2. redução do consumo; 

4.1.3. análise do ciclo de vida do produto (produção, distribuição, uso e disposição) para 

determinar a vantajosidade econômica da oferta; 

4.1.4. estímulo para que os fornecedores assimilem a necessidade premente de oferecer ao 

mercado, cada vez mais, obras, produtos e serviços sustentáveis; 

4.1.5.  fomento da inovação, tanto na criação de produtos com menor impacto ambiental 

negativo, quanto no uso racional destes produtos, minimizando a poluição e a pressão sobre os 

recursos naturais; 

4.1.6. fomento a soluções mais sustentáveis, as quais foquem na função que se almeja com a 

contratação e que gerem menor custo e redução de resíduos; 

4.1.7. fomento à contratação pública compartilhada entre órgãos, por intenção de registro de 

preço (contratações compartilhadas sustentáveis) 

4.1.8. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

Da exigência de amostra 

4.2. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em 

primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização divulgados 

por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

fornecedores interessados. 

4.3. Serão exigidas amostras de TODOS os itens constantes no termo de referência. 
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4.4. As   amostras   poderão   ser   entregues   no   endereço   Rua   Celeste Casagrande, 204, piso 

superior (Setor de Licitações), no prazo limite de 5 dias úteis, sendo que a empresa assume total 

responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 

4.5. As amostras deverão estar identificadas, com o número do item, data e nome da empresa. 

4.6. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat 

pelo interessado, antes de findo o prazo. 

4.7. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, 

ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

4.8. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

4.8.1. Qualidade da mercadoria. 

4.8.2. Embalagens íntegras, em bom estado, bem lacradas. 

4.8.3. Prazo de validade longa. 

4.9. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

4.10. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será 

analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes neste Termo de Referência. 

4.11. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 

direito a ressarcimento. 

4.12. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas 

pelos fornecedores no prazo de 5 (cinco ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, 

sem direito a ressarcimento. 

4.13. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, 

necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

4.14. A não apresentação das amostras, será considerada como infração administrativa, sem prejuízo 

das multas previstas no edital e desclassificação imediata do licitante. 

 

Da exigência de carta de solidariedade 

 

4.15. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida 

pelo fabricante, que assegure a execução do contrato. 
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Subcontratação 

4.16. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação 

4.17. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

4.18. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 5 dias úteis, contados do(a) envio do pedido, em remessa 

única. Para entrega de produtos de panificação, frios e hortifrútis entrega diária. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos (2) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 

seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Emei Creche Professora Eloyde 

Rodrigues Caldeira, Avenida Monsenhor Manoel Perez Descamps,42 . EMEF Professora Ignez Alves 

Rezende Silva, 

414. Escola Estadual Professora Ermelinda Clarice Sanches, 50A. Secretaria de Educação, Rua 

Francisco Gomes Arantes, 50. Prefeitura Municipal, Avenida Celeste Casagrande, 240, e demais 

setores da Administração Pública. 

5.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior 

a ...... (6) (meses), ou a (metade.) do prazo total recomendado pelo fabricante. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor) 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, V). 
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6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

II). 

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, III). 

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
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6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo 

será de até trinta(30) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
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durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 

7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

7.10.1. o prazo de validade; 

7.10.2. a data da emissão; 

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.10.5. o valor a pagar; e 

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
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b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 

de 2022. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA-E de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

7.23.1. No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não- 

executada do contrato. 

7.23.2. comprovação da execução da etapa imediatamente anterior do objeto pelo contratado, para a 

antecipação do valor remanescente; 

Cessão de crédito 

7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e 

de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho 

de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

7.24.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho 

de 2020 dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.25. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 

8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao 

contrato administrativo. 

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de 

crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 

trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de 

licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, 

nos termos do Parecer JL- 01, de 18 de maio de 2020. 

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e 

exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no 

regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a 

possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato 

gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado. 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO por item. Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
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Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 

1971. 

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 

Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 

como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro 

de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital] ou Municipal/Distrital 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso 

II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.24.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.24.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.24.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

Qualificação Técnica 

8.25.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 

de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.25.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

8.25.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 

à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

8.26. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 
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8.26.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 

que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 

inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.26.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 

dos cooperados indicados; 

8.26.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

execução contratual; 

8.26.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.26.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

8.26.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata 

de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.26.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é R$ 4.032.036,00 (quatro milhões, trinta e dois mil, 

trinta e seis reais) 

9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 

o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 

11.462/2023): 

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 
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9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto 

para a contratação; ou 

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral. 

10.2. A contratação será realizada por registro de preço, o artigo 69, §6º decreto municipal nº 

007/2024, 

 

 

Ocauçu, 05 de março de 2024. 

 

 

 

 

ANA MARIA MARZOLA 

DIRETORA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(1. Uso obrigatório por todas as proponentes) 

(2. Proposta inicial não deve conter nenhuma identificação da proponente) 

(3. Proposta readequada com identificação da proponente) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2024  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR E REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS. 

A empresa ................................, estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 

eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 

............................., cargo, CPF nº ............. e RG nº.................., .................., (endereço), propõe 

fornecer ao Município de Ocauçu, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico 

nº .../2024, conforme abaixo discriminado: 

PROPOSTA 

ITEM QUANT. UNID. 

DESCRIÇÃO 

COMPLETA 

DO 

PRODUTO 

OFERTADO 

MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

      

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas 

e todas as demais despesas necessárias ao fornecimento do objeto.  

O prazo de entrega dos bens é de 5 dias úteis, contados do(a) envio do pedido, em remessa única. Para 

entrega de produtos de panificação, frios e hortifrútis entrega diária. 

O(s) produto(s) atende(m) integralmente às descrições e condições do Termo de Referência.  

 

 

................., .............. de ................ de 2024. 

(nome, CPF, cargo e assinatura do responsável) 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO 

(FASE DE HABILITAÇÃO) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2024 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº ......, sediada, (endereço completo) DECLARAMOS para todos os 

fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, o que se segue:  

a) que estamos sob o regime de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou 

Microempreendedor Individual, para efeito do disposto na Lei Complementar nº 123/06, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133/2021:  

(   ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123/2006. 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), conforme inciso II do art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006.  

b) (somente para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte) que estamos ciente da limitação dos 

benefícios prevista no § 2º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021, relacionados com a receita bruta máxima 

obtida para fins de enquadramento;  

c) (somente para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte) não possui qualquer dos impedimentos 

previstos nos §§ 4° e seguintes, todos do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2.006, alterada, cujos 

termos declara conhecer na íntegra.  

d) que atendemos aos requisitos de habilitação, e que o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei. 

e) que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

f) que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega 

da proposta.  

g) que a empresa não está impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe 

foi imposta, conforme Inciso III do art. 14 da Lei 14.133/2021.  

h) que tem ciência que “a falsidade de declaração prestada objetivando benefícios na presente licitação, 

caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em 

outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021.  
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i) que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações relacionadas com o objeto da licitação;  

j) que atende ao Inciso IV do art. 14 da Lei nº 14.133/2021 no que infere ao vínculo de eventuais 

servidores públicos desta Municipalidade à empresa.  

k) que a empresa se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, não utiliza menores 

de 18 (dezoito) anos para trabalho noturno, perigoso ou insalubre; nem menores de 16 (dezesseis) anos 

para qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. Nos termos do artigo 1º, do 

Decreto Federal nº 4.358/2002.  

l) ) Está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao aos Municípios 

contratantes, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do contrato 

serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, será 

notificada pelo Diário Oficial do Estado de São Paulo.  

 

 

 

(Local e Data)  

(Responsável legal, CPF e assinatura) 
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ANEXO IV - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE OCAUÇU 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ................., Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito 

público, inscrita no CNPJ sob nº ............................, com sede na Rua/Avenida ......................., ............, 

do Município de ............./SP, doravante designada PREFEITURA, neste ato representada por seu(sua) 

Prefeito(a) Municipal (ou ...), Senhor(a) .................................,possuidor(a) do CPF nº .............. e do 

RG nº ............., e a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s), representada(s) na forma de seu contrato 

social, em ordem de preferência por classificação, doravante denominada(s) DETENTORA, resolvem 

firmar o presente ajuste para Registro de Preços, sob a regência da Lei nº 14.133/2021 e as demais 

normas legais aplicáveis, conforme documento de credenciamento ou procuração insertos nos autos, e 

as demais normas legais aplicáveis, bem como do edital de Pregão, mediante as condições e cláusulas 

a seguir estabelecidas. O regime de execução será o de empreitada por preço unitário.  

DETENTORA: .................., possuidora do CNPJ nº .................., estabelecida na Rua/Avenida 

.................., .................., no município de .................., Estado de .................. Representante Legal: 

.................., CPF nº .................. e RG nº .................. 

CLÁUSULA I - OBJETO E VALOR  

1.1. Consiste no registro de preços, visando eventuais e futuras aquisições, de ......................, conforme 

dados da planilha a seguir. 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO/MARCAQ/MODELO/ETC. 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

      

VALOR GLOBAL  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE VIGÊNCIA  

2.1 – O Registro de Preços terá validade de 12 (Doze) meses contados a partir da assinatura desta ata, 

durante o qual o ÓRGÃO GERENCIADOR não será obrigado a adquirir o produto exclusivamente 

pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação quando julgar 

conveniente, sem que caiba recursos ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, 

cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao 

DETENTOR DA ATA, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.1.1. Poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme 

o Artigo 84, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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2.2. Havendo a prorrogação e, decorrido 12 (doze) meses da execução, a Contratada poderá, através 

de requerimento específico, solicitar a correção das bases contratuais, pedido que será recebido e 

analisado pela Administração que, em sendo acolhido, autorizará a correção pelo índice do IPCA - 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, relativo ao período 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 - As despesas decorrentes da aplicação da presente Ata onerarão verbas a serem definidas quando 

da emissão de cada empenho. 

3.2 - Inexiste a hipótese de atualização monetária ou reajustamento de preços, nos termos da Lei 

Federal n.º 8.840/94 e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que 

trata o art. 65, II, alínea "d", da Lei Federal n.º 8.666/93 e posteriores alterações. 

3.3 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, poderá ser revisada, objetivando 

a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela 

decorrente, mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para recomposição dos 

preços contratados. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 - O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, será realizada pela, 

Sra. ANA MARIA MARZOLA, ao qual competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em 

conformidade com o previsto no edital, na proposta da DETENTORA(S) e neste instrumento: 

4.2 - Efetuar o controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações 

do objeto registrado; 

4.3 - Monitorar os preços dos produtos, de forma a manter atualizados os valores praticados no 

mercado, podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência de sua variação; 

4.4 - Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 

fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 

4.5 - Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 

licitação e na presente Ata. 

4.6 - Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução da Ata de 

Registro de Preços, o agente fiscalizador dará ciência à DETENTORA do sucedido, fazendo-o por 

escrito, bem assim das providências exigidas da DETENTORA para sanar a falha ou defeito apontado. 
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CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

5.1 - O prazo de entrega dos bens é de 5 dias úteis, contados do(a) envio do pedido, em remessa única. 

Para entrega de produtos de panificação, frios e hortifrútis entrega diária. 

5.1.2 - A Administração, na impossibilidade de fornecimento do primeiro colocado, poderá chamar o 

segundo, devendo requerer a este, os mesmos valores e condições, sob pena de chamar o próximo ou 

caso seja necessário a abertura de um novo certame. 

5.1.3 - A licitante responderá solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade que tornem os 

materiais impróprios ou inadequados a que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim como por 

aqueles decorrentes da disparidade, com as indicações constantes da embalagem, rotulagem ou 

mensagem publicitária, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, podendo o Município 

exigir a substituição das partes viciadas nos termos. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente para efeito de posterior verificação 

da conformidade dos produtos com a especificação. O objeto deverá ser entregue, no(s) local(is) e 

endereço(s) indicado(s) no Pedido de Compra/Autorização de Compra, acompanhado da respectiva 

nota fiscal/fatura. 

6.2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá: 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b) Na hipótese de substituição, o FORNECEDOR deverá fazê-la em conformidade com a indicação 

da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 

preço inicialmente contratado; 

c) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

d) Na hipótese de complementação, o FORNECEDOR deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação do ÓRGÃO GERENCIADOR, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação 

por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DO MATERIAL 
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7.1 - O objeto da Ata de Registro de Preços tem garantia quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa, 

ficando a CONTRATADA responsável por todos os encargos decorrentes disso. 

7.1.1 - Nos termos do artigo 3˚. combinado com o artigo 39, inciso VIII, da Lei nº. 8.078, de 11 de 

setembro de 1.990 – Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto 

ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as normas 

especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 

credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial 

(CONMETRO). 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

8.1 – O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 

de 2022 

8.1.1 – Conforme o protocolo ICMS 42/09, alterado pelo protocolo ICMS 1/2011 ficam obrigados a 

emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, os 

contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas 

à Administração Pública direta ou indireta.  

8.2 – Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros 

necessários à contratação contenham incorreções.  

8.3 – A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento em 

dias de expediente neste Município de Ocauçu.  

8.4 – Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 

solicitada à contratada, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá 

ser encaminhada a este Município de Ocauçu no prazo de 03 (três) dias úteis; 

8.4.1- Caso a Contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento 

será recontado, a partir da data da sua apresentação.  

 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE 

9.1. Durante a vigência da ATA, os valores registrados não serão reajustados, salvo se para pedido de 

reequilíbrio que deverá ser solicitado nos termos da Lei em processo lavrado a termo a ser analisado 

pela Prefeitura, observado o disposto nos casos enquadrados no Artigo 124, II, “d” da Lei Federal nº 

14.133/2021.  
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9.2. Em hipótese alguma haverá aplicação de reequilíbrio de preço para pedidos já efetuados pela 

administração.  

9.3. A não concessão do reequilíbrio de preço, não implica em justificativa para recusa na entrega do 

objeto.  

9.4. O reequilíbrio de preço somente será concedido quanto comprovado o desequilíbrio econômico-

financeiro nas situações de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis – observando que reajuste no preço dos 

insumos, folha de pagamento e demais despesas dentro dos índices padrões (inflação, previsão em 

convenção) não serão considerados para concessão de reequilíbrio.  

9.5. Havendo a prorrogação da ATA e, decorridos 12 (doze) meses da execução, a Contratada poderá, 

através de requerimento específico, solicitar a correção das bases contratuais, pedido que será recebido 

e analisado pela Administração que, em sendo acolhido, autorizará a correção pelo índice inflacionário 

relativo ao período, descontados os eventuais reequilíbrios concedidos.  

9.6. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 

extraordinária, tampouco fato previsível 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO 

10.1 - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 

contidas no artigo 65, da Lei nº. 8.666/93. 

10.2 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao MUNICIPIO DE OCAUÇU 

promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

10.3 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o MUNICIPIO DE OCAUÇU deverá: 

a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

no mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;  

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  

10.4 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o MUNICIPÍO DE 

OCAUÇU poderá: 
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a) acatar pedido de reajuste dos preços, mediante aprovação do requerimento devidamente 

acompanhado das devidas comprovações; 

b) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento; e 

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

10.5 - Não havendo êxito nas negociações, o MUNICIPIO DE OCAUÇU deverá proceder à revogação 

da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

11 - Dos DIREITOS: 

11.1 - Constituem direitos do ÓRGÃO GERENCIADOR receber o objeto nas condições avençadas e 

do DETENTOR DA ATA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 

11.2 - Das OBRIGAÇÕES: 

11.2.1 - Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

a) efetuar o pagamento ajustado; 

b) dar ao DETENTOR DA ATA as condições necessárias à regular execução do contrato; 

c) prestar ao DETENTOR DA ATA todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento. 

11.3 - Constituem obrigações do DETENTOR DA ATA: 

a) fornecer o objeto desta licitação de acordo com as especificações do Edital de licitação, 

responsabilizando-se pela exatidão dos fornecimentos, obrigando-se a reparar, exclusivamente às suas 

custas, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e quaisquer outras irregularidades; 

b) Prestar garantia a partir do termo de aceite dos itens, durante o qual correrão por sua conta as 

despesas de qualquer natureza; 

c) Prover o adequado transporte do objeto da presente licitação; 

d) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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e) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar 

cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em especial, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

f) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente 

contrato; 

g) Comunicar ao ÓRGÃO GERENCIADOR no prazo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer 

ocorrência anormal, que impeça o fornecimento; 

h) Cumprir todas as orientações do ÓRGÃO GERENCIADOR para o fiel cumprimento do objeto 

licitado; 

i) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato para terceiros; 

j) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do ÓRGÃO GERENCIADOR, prestando 

todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações, caso ocorram; 

k) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias 

para o atender as necessidades do Municipio; 

l) Obedecer aos prazos e condições de entrega estipulados no Edital e cumprir todas as exigências 

editalícias e Ata de Registro de Preços; 

m) Arcar com todos os custos de reposição ou reentrega nos casos em que os produtos não atenderem 

as condições do Edital; 

n) Arcar com todos os tributos que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os 

produtos vendidos; 

o) A Contratada/Detentora da Ata assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela 

idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por 

quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros na execução desta Ata; 

p) Os direitos ou obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária 

decorrentes da execução da presente Ata, são de cumprimento e responsabilidade exclusivas da 

Contratada/Detentora da Ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES 
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12.1 - Os participantes que ensejarem no retardamento da execução do certame, não mantiverem sua 

proposta, falharem ou fraudarem a presente contratação, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem 

declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as sanções 

previstas no artigo 7º., da Lei nº. 10.520/02, bem como aos artigos 86 e 87, da Lei nº. 8.666/93, sem 

prejuízo da reparação dos danos causados ao MUNICÍPIO pelo infrator: 

12.2 - Nos termos do artigo 87, da Lei nº. 8.666/93, pela inexecução total ou parcial da Ata, a Detentora 

da Ata, garantida a prévia defesa, ficará sujeita às seguintes sanções: 

a) advertência, por escrito, sempre que ocorrer pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido; 

b) multa, na forma prevista neste instrumento convocatório ou na Ata de Registro de Preços: 

c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por período não 

superior a 02 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no Cadastro Municipal, pelo prazo de até 

5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja 

promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Detentora da Ata 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base na alínea anterior. 

12.3 - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços, e/ou pelo atraso injustificado na 

entrega dos produtos, sem prejuízo do disposto no § 1º., do artigo 86, da Lei nº. 8.666/93, sujeitará a 

Detentora da Ata à multa de mora, calculado por dia de atraso da obrigação não cumprida na seguinte 

proporção: 

a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 1% (um por cento) do valor total da Nota de Empenho ao dia; 

b) atraso superior a 30 (trinta) dias, até o limite de 60 (sessenta) dias: multa de 2% (dois por cento) do 

valor total da Nota de Empenho ao dia; 

c) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração 

de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 7º., da Lei Federal nº. 10.520/02. 

12.4 - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide 

a responsabilidade da Detentora da Ata por danos causados à Contratante. Após o terceiro caso de 

advertência, independente de quitação de multa, poderá a Administração aplicar o disposto no subitem 

12.2 alíneas “c” e/ou “d”. 
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12.5 - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. A penalidade 

de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo 

ser descontada de eventuais créditos que tenha em face da Contratante. 

12.6 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 

do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao processo, desde que 

requerido previamente e motivando tal pedido. 

12.6.1 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis contados 

da data da intimação do interessado. 

12.6.2 - A sanção estabelecida no subitem 12.2 alínea “d” é de competência exclusiva do Prefeito 

Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da 

abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 

12.7 - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de até 10 (dez) dias da data de 

sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

12.7.1 - Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente descontado 

da primeira parcela de preço a que a Detentora da Ata vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios 

de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

12.7.2 - Na impossibilidade da aplicação do subitem 12.7.1 o não pagamento da(s) multa(s) ensejará à 

inscrição da empresa na Dívida Ativa do município, sendo esta cobrada posteriormente de forma 

extrajudicial. Não havendo êxito, a multa será cobrada judicialmente. 

12.8 - Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á comunicação 

escrita à empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência 

e multa de mora), constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato seja 

registrado no cadastro correspondente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

13.1 - A Contratada (Detentor da Ata) terá seu registro cancelado quando: 

13.1.1 - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

13.1.2 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

13.1.3 - tiver presentes razões de interesse público 
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13.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa 

será formalizado por despacho da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

13.3 - O Detentor da Ata poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de 

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 

ou de força maior devidamente comprovado. 

13.4 - A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida de pleno direito pelo MUNICIPIO DE 

OCAUÇU, independente de interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) inexecução parcial ou total do contrato; 

b) decretação de falência, pedido de concordata, liquidação judicial ou extrajudicial ou suspensão pelas 

autoridades competentes das atividades da Contratada; 

c) inobservância de dispositivos legais; 

d) dissolução de empresa Contratada; 

e) nos demais casos previstos no artigo 78 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

13.5 - Nos casos de rescisão pelos incisos a) e/ou c) do subitem  

13.4 - a parte inadimplente será responsável pelo ressarcimento, a outra, dos eventuais prejuízos 

decorrentes da rescisão. 

13.6 - Por ato unilateral do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando ocorrer: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas da Ata de Registro de Preços; 

b) Descumprimento do disposto no inciso V, do artigo 27, da Lei Federal nº. 8.666/93 sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis; 

c) Lentidão do seu cumprimento, levando o ÓRGÃO GERENCIADOR a comprovar a impossibilidade 

da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 

d) Atraso injustificado no fornecimento; 

e) Paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao ÓRGÃO GERENCIADOR; 

f) Subcontratação total ou parcial do objeto do contrato, ou associação do DETENTOR DA ATA com 

outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem 

expressa anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
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CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS  

14.1 – Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 01/2024 com seus Anexos e a proposta da DETENTORA DA ATA;  

14.2 – A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que deles 

poderão advir.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO  

15.1 – O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 

é o Foro da Comarca de Marília, Estado de São Paulo.  

15.2 – Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 

conforme, vai assinada pelas partes. 

 

Ocauçu, XX de XXXX de 2024. 

 

______________________ 

MUNICÍPIO DE OCAUÇU 

Contratante 

 

__________________________ 

RESPONSAVEL LEGAL DA CONTRATADA 

Contratada 

 

__________________ 

Gerenciador da Ata 

 

TESTEMUNHAS: 
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1-_____________________                      2-_____________________ 

Nome:                 Nome: 

CPF:            CPF: 
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ANEXO V - CADASTRO RESERVA 

SEGUINDO A ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, SEGUE RELAÇÃO DE FORNECEDORES QUE 

ACEITARAM COTAR OS ITENS COM PREÇOS IGUAIS AO ADJUDICATÁRIO: 

FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ/MF, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTE) 

ITEM 

DO 

TR 

ESPECIFICAÇÃO MARCA 

(SE 

EXIGIDA 

NO 

EDITAL) 

MODELO 

(SE 

EXIGIDO 

NO 

EDITAL) 

UNID. QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

PRAZO 

GARANTIA 

OU 

VALIDADE 

        

 

SEGUINDO A ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, SEGUE RELAÇÃO DE FORNECEDORES QUE 

MANTIVERAM SUA PROPOSTA ORIGINAL: 

 

 

FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ/MF, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTE) 

ITEM 

DO 

TR 

ESPECIFICAÇÃO MARCA 

(SE 

EXIGIDA 

NO 

EDITAL) 

MODELO 

(SE 

EXIGIDO 

NO 

EDITAL) 

UNID. QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

PRAZO 

GARANTIA 

OU 

VALIDADE 
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